LEI COMPLEMENTAR Nº. 118, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2007.

“Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Profissional da Educação Municipal de Dourados - MS e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I

DO PLANO E DOS SEUS OBJETIVOS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei Complementar nos termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN Lei 9394 de 1996; Lei Federal 11.494 de 20 de junho de 2007, Lei Federal 11301/2006, Lei Federal 11.738 de 16 de Julho de 2008, Lei Federal 12.014 de 06 de Agosto de 2009 e da Lei Orgânica do Município, dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Profissional da Educação Municipal de Dourados - MS, e estabelece normas especiais sobre o seu regime jurídico.

§ 1º - O Quadro da carreira de Profissional da Educação é composto pelos Profissionais do Magistério Municipal e pelo Grupo de Apoio a Gestão Educacional. 

§ 2º - Aplicar-se-á, subsidiariamente, a todos os Profissionais da Educação, o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Dourados – MS.
§ 3º - Compete à Secretaria Municipal de Educação aplicar as disposições desta Lei e, no que couber articular-se, para sua execução, com a Secretaria Municipal de Administração, levando-se em conta:

I -          a respectiva estrutura básica e regimento;

II - 
os respectivos planos, projetos e atividades em desenvolvimento;

III - 
a aprovação da lotação específica, qualitativa e quantitativa, segundo os levantamentos apurados;

IV - 
a existência de recursos financeiros suficientes para fazer face às respectivas despesas;

V - 
as condições estabelecidas em leis relativas à matéria.

§ 4º - A forma de admissão por tempo determinado e emergencial de interesse público, será conforme este Plano e no que couber a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN Lei n° 9394 de 1996.

TÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

CAPÍTULO I

DOS CONCEITOS BÁSICOS

Art. 2º - Para efeitos desta Lei Complementar, entende-se:

I - Sistema Municipal de Ensino: o conjunto de Instituições e de Órgãos e serviços de natureza pública ou privada, com a finalidade de planejar, orientar, controlar a execução das atividades educacionais na jurisdição do Município, em conformidade com as diretrizes da legislação vigente, assegurando a qualidade de ensino e o pleno desenvolvimento do educando e seu preparo para o exercício da cidadania;

II – Secretaria Municipal de Educação: órgão central de natureza pública que tem por objetivo a formação de melhores níveis educacionais, através da promoção, coordenação, execução, controle técnico e administrativo de programas, ações e serviços do Poder Executivo Municipal;
III - Rede Municipal de Ensino – REME: conjunto de instituições e órgãos que realizam atividades de educação sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação;

IV - Unidades de Ensino - UE: unidades que desenvolvem atividades de Ensino Fundamental e Educação Infantil, integrantes da REME;

V – Educação Infantil: primeira etapa da educação básica, que tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de zero a cinco anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, em complementação da ação da família e da comunidade;
VI – Ensino Fundamental: formação básica do cidadão mediante o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo, mediante aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;
VII - Profissional do Magistério Público Municipal: o servidor do Grupo Educação que exerce atividades docentes e de suporte pedagógico a docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação pedagógica, nos diversos níveis, etapas e modalidades da educação normal.   
VIII - Grupo de Apoio a Gestão Educacional: profissional que atua no suporte à Educação, prevendo classes da mesma natureza de trabalho, escalonada segundo a responsabilidade e a complexidade das atribuições.
IX - Categoria Funcional: profissão definida, integrada de classes hierárquicas, constituídas de cargos da mesma natureza, classificados em níveis crescentes de habilitação;

X - Cargo: o conjunto de deveres, responsabilidades, atividades, tarefas ou atribuições cometidas a titulares, denominados Profissionais da Educação Municipal, regidos por esta Lei Complementar; 

XI - Professor: é aquele profissional cujas atribuições e responsabilidades abrangem a função de docência, nos diversos níveis, etapas e modalidades da educação municipal.
XII - Função do Magistério: atividades ou atribuições que a administração confere aos servidores docentes e de suporte pedagógico direto à docência;

XIII - Classe: conjunto de cargos da mesma natureza funcional de igual padrão ou escala de vencimentos e do mesmo grau de responsabilidades;

XIV - Carreira: abrange a 1ª e a 2ª Etapas da Educação Básica e suas modalidades, prevendo classes da mesma natureza de trabalho, escalonada segundo a responsabilidade e a complexidade das atribuições;

XV - Nível: grau de habilitação exigido para as categorias funcionais de Profissionais de Educação Pública Municipal;

XVI - Progressão Funcional: é a passagem de um nível de habilitação para outro superior, na mesma classe;

XVII - Promoção: é a passagem de uma classe para a imediatamente superior, dentro da mesma categoria funcional; 

XVIII - Coordenador Pedagógico: Profissional com formação em Pedagogia e habilitação em supervisão, orientação, administração ou gestão escolar que atua como articulador das políticas educacionais no âmbito da comunidade escolar e Secretaria Municipal de Educação com assessoria pedagógica aos docentes, discentes, família e à direção escolar.
§1º -  Inspetor Pedagógico: Profissional com formação em pedagogia que atuara no acompanhamento dos discentes nas atividades pedagógicas inerentes ao processo de ensino aprendizagem.

§2º - Supervisão Técnica Escolar: Profissional com formação em pedagogia e habilitação em supervisão ou áreas a fins, responsável pelo acompanhamento da legislação escolar.
§3º -   Orientador Educacional: Profissional com formação em pedagogia ou área afins, que atuarão conjuntamente aos discentes e pais no sentido de orientações pedagógicas na relação aluno-aluno, aluno-professor e aluno-familiar.
XIX - Grupo Apoio Social e Educacional: são os profissionais que exercem função de apoio a Gestão Educacional.

XX - Hora-Aula: é o padrão estabelecido pelo projeto pedagógico da escola, a fim de distribuir o conjunto dos componentes curriculares em um tempo didaticamente aproveitável pelos estudantes, dentro do respeito ao conjunto de horas determinado para a Educação Básica e terá a duração de 50 minutos.

XXI - Hora-atividade: é aquela destinada à preparação e avaliação do trabalho didático, à colaboração com a administração da escola, às reuniões pedagógicas, à articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta pedagógica de cada escola e com a mesma duração da hora-aula.

XXII – Hora de Estudo: É destinado ao planejamento das atividades pedagógicas referente ao trabalho desenvolvido pela Coordenação Pedagógica e Orientação Educacional, elaboração de projetos educacionais em conformidade com a proposta pedagógica da Unidade de Ensino, formação continuada na escola, aperfeiçoamento profissional e organização de reuniões pedagógicas com docentes, discentes e pais.
XXIII - Profissional da Educação Municipal: são os profissionais que exercem as atividades docentes ou de suporte pedagógico a docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacionais e de apoio a gestão educacional, em suas diversas etapas e modalidades no âmbito da Rede Municipal de Ensino.

XXIV – Concurso de Ingresso: Forma de ingresso no quadro permanente dos profissionais da educação municipal, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, observada a habilitação profissional.

XXV – Concurso de Acesso: É a elevação do integrante da carreira do magistério municipal à função da categoria funcional dos coordenadores pedagógicos, orientador educacional, supervisão técnica, inspetor pedagógico professores de salas de tecnologia e professor interprete mediante aprovação em concurso de provas e títulos, observada a habilitação profissional.
CAPÍTULO II

DAS MODALIDADES E DAS ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DOURADOS

Art. 3º -  A Rede Municipal de Ensino de Dourados (REME) terá as seguintes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica:

I – 
Centros de Educação Infantil (CEIM) em tempo integral;

II - 
pré-escola em tempo integral;

III - 
Centros de Educação Infantil (CEIM) em tempo parcial;

IV - 
pré-escola em tempo parcial;

V - 
anos iniciais do ensino fundamental urbano;

VI -
anos iniciais do ensino fundamental no campo;
VII - 
anos finais do ensino fundamental urbano;

VIII - 
anos finais do ensino fundamental no campo;
IX - 
ensino fundamental em tempo integral;

X - 
educação especial;

XI - 
educação indígena e quilombola;

XII - 
educação de jovens e adultos com avaliação no processo.

CAPÍTULO III

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL

Art. 4º - Os Profissionais da Educação Municipal têm como princípios básicos: 

I - a profissionalização, entendida como a dedicação à educação para o que se torna necessário:

a) qualidades individuais, formação e atualização que garantam resultados positivos ao Sistema Municipal de Ensino;

b) remuneração que assegure situação condigna nos planos econômicos e sociais;

c) existência de condições ambientais de trabalho, pessoal de apoio qualificado, instalações e materiais didáticos adequados.

II - retribuição salarial baseada na habilitação, independente da área de atuação na REME. 

III - a promoção funcional através de valorização dos servidores com base na avaliação do desempenho e aperfeiçoamento profissional decorrentes de cursos de formação, capacitação e de especialização e de tempo de serviço no efetivo exercício.

CAPÍTULO IV

DA CATEGORIA FUNCIONAL

Art. 5º - A Educação Pública Municipal será exercida por Profissionais da Educação Municipal, integrantes das categorias funcionais dos Profissionais da Educação Básica identificados pelas carreiras seguintes: 

I – Carreira Profissional do Magistério Municipal:
a) Professor, nas funções de:

1. 
Docência;

2. 
Direção Escolar;  
3. 
Professor de Sala de Tecnologias Educacionais;

4. 
Professor da Educação Especial;

5. 
Professor de Educação Agropecuária;

6. 
Professor Intérprete.

7. 
Coordenação Pedagógica;

8. 
Supervisor Técnico Escolar;

9. 
Orientador Educacional;

10. 
Inspetor Pedagógico.

b) Professor Indígena, nas funções de:

1. 
Docência;

2. 
Direção Escolar;

3. 
Professor de Sala de Tecnologias Educacionais;

4. 
Professor da Educação Especial;

5. 
Professor Intérprete.

6. 
Coordenação Pedagógica;

8. 
Supervisor Técnico Escolar;

9. 
Orientador Educacional;

10. 
Inspetor Pedagógico.

II – Carreira do Grupo de Apoio a Gestão Educacional:

a) Gestor de Ações Educacionais, nas funções de:

1. 
Assistente Social;

2. 
Psicólogo Educacional;

3. 
Terapeuta Ocupacional;

4. 
Economista Doméstica;

5. 
Nutricionista;

6. 
Fonoaudiólogo;

7. 
Fisioterapeuta.

8. 
Advogado;

9. 
Contador;

10. 
Administrador.

b) Profissional da Educação Infantil na função de: 

1. Assistente Pedagógico da Educação Infantil;

c) Assistente de Apoio Educacional na função de:

1. Assistente de Atividades Educacionais 
    I - na função de escriturário;

    II - na função de Assistente de Biblioteca

    III - na função de Monitor de Pátio.(descrever função )
d) Assistente de Apoio Educacional Indígena na função de:

1.  Assistente de Atividades Educacionais 

     I - na função de Escriturário;

    II  - na função de Assistente de Biblioteca;

    III - na função de Monitor de Pátio.

e) Agente de Apoio Educacional na função de: 

1. Merendeira;

f) Agente de Apoio Educacional Indígena na função de: 

1. Merendeira Indígena;

g) Agente de Serviços Educacionais na função de: 

1. Vigilante Patrimonial; (VER SE É VIGIA OU VIGILANTE)
h) Agente de Serviços Educacionais Indígena na função de: 

1. Vigilante Patrimonial Indígena;

i) Auxiliar de Apoio Educacional na função de:

1. Auxiliar de Merendeira;

2. Servente;

3. Zelador;

4. Porteiro;
j) Auxiliar de Apoio Educacional Indígena na função de:

1. Auxiliar de Merendeira Indígena;

2. Servente Indígena;

3. Zelador Indígena.

4. Porteiro Indígena;
k) Auxiliar de Serviços Agropecuários na função de: 

1. Zelador de Campo.

l) Agente de Serviços Especializados Educacionais na função de:

1. Motorista de veículos pesados.

m) Auxiliar de Serviços Especializados Educacionais na função de:

1. Motorista de veículos leves.

CAPÍTULO V

DA ESTRUTURAÇÃO DO PROFISSIONAL DO MAGISTÉIO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 6º- A carreira do Profissional do Magistério Público Municipal é constituída pela categoria funcional de Professor, com habilitação específica, que apresentam 04 (quatro) níveis e 12 (doze) classes cada uma, conforme demonstram os Anexos V e VI desta Lei Complementar.

§ 1º - As classes constituem a linha de promoção sendo designadas pelas letras A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K e L.
§ 2º - Os níveis constituem a linha de escolaridade e habilitação ou especialização em pós-graduação do Profissional do Magistério Municipal e objetivam a progressão prevista na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e correspondem a especialização específica na área da educação:

a) nível I - habilitação específica obtida em curso superior, com licenciatura plena ou equivalente nos termos da Lei;

b)
nível II - escolaridade específica obtida em curso de pós-graduação, em nível de especialização, com duração de carga horária mínima  de 360 (trezentos e sessenta horas);

c)
nível III – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de mestrado;

d)
nível IV – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de doutorado.

CAPÍTULO VI
DA ESTRUTURAÇÃO DO GRUPO DE APOIO A GESTÃO EDUCACIONAL MUNICIPAL

Art. 7º - A Carreira do Grupo de Apoio a Gestão a Educacional é constituída pelas categorias funcionais representadas pelo inciso II do art. 5º desta Lei com escolaridade desde o ensino fundamental completo ao nível superior, que apresentam no máximo de 7 (sete) níveis com 14 (catorze) classes cada uma, conforme demonstram os Anexos ....... desta Lei Complementar.

§ 1º - As classes constituem a linha de promoção por merecimento e por antiguidade do Grupo de Apoio a Gestão, no sentido horizontal, sendo designadas pelas letras A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, L, M e N.

§ 2º - Os níveis deslocarão o servidor efetivo do Grupo de Apoio a Gestão Educacional para o nível correspondente à sua nova habilitação, no sentido vertical, dentro da sua própria carreira:

I – GESTOR DE AÇÕES EDUCACIONAIS: 

a) GAE I - habilitação específica em nível de graduação e registro no Conselho profissional, quando houver;

b) GAE II - escolaridade específica obtida em curso de pós-graduação, em nível de especialização, com duração de carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta horas);

c) GAE III – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de mestrado;

d) GAE IV – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de doutorado.

II – PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL: 

a) PEI I – Habilitação específica em nível de Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em Educação Infantil ou em Normal Superior;

b)
PEI II - escolaridade específica obtida em curso de pós-graduação, em nível de especialização, com duração de carga horária mínima  de 360 (trezentos e sessenta horas);

c)
PEI III – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de mestrado;

d)
PEI IV – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de doutorado.

IV – ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL:

a) ASE I – Escolaridade de Ensino Médio Completo; 

b) ASE II – habilitação específica em nível médio acrescida de formação no Pró-funcionário;

c) ASE III – habilitação específica obtida em Curso Superior; 

d)
ASE IV - escolaridade específica obtida em curso de pós-graduação, em nível de especialização, com duração de carga horária mínima  de 360 (trezentos e sessenta horas);

e)
ASE V – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de mestrado;

f)
ASE VI – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de doutorado.

V - AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL:

a) AGE I – Escolaridade de Ensino Fundamental completo ou equivalente;  

b) AGE II – Escolaridade de Nível Médio completo ou equivalente;

c) AGE III – habilitação específica em nível médio acrescida de formação no Pró-funcionário;

b) AGE IV – habilitação específica obtida em Curso Superior;

c) AGE V - escolaridade específica obtida em curso de pós-graduação, em nível de especialização, com duração de carga horária mínima  de 360 (trezentos e sessenta horas);

d) AGE VI – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de mestrado;

e) AGE VII – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de doutorado.

VI - AGENTE DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS:

a) GSE I - Escolaridade de Ensino Fundamental completo ou equivalente; 

b) GSE II – Escolaridade de Nível Médio completo ou equivalente;

c) GSE III - habilitação específica em nível médio acrescida de formação no Pró-funcionário;

d) GSE IV – habilitação específica obtida em Curso Superior;

e)
GSE IV - escolaridade específica obtida em curso de pós-graduação, em nível de especialização, com duração de carga horária mínima  de 360 (trezentos e sessenta horas);

f)
GSE V – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de mestrado;

g)
GSE VI – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de doutorado.

VII - AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL:

a) AUE I - Escolaridade de Ensino Fundamental completo ou equivalente;

b) AUE II – Escolaridade de Nível Médio completo ou equivalente;

c) AUE III - habilitação específica em nível médio acrescida de formação no Pró-funcionário;

d) AUE IV - escolaridade específica obtida em Curso Superior;

e) AUE V – escolaridade específica obtida em curso de pós-graduação, em nível de especialização, com duração de carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta horas);

f)
AUE VI – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de mestrado;

g)
AUE VII – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de doutorado.

VIII - AUXILIAR DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS:

a) ASA I - Escolaridade de Ensino Fundamental completo ou equivalente;

b) ASA II – Escolaridade de Nível Médio completo ou equivalente;

c) ASA III - habilitação específica em nível médio acrescida de formação no Pró-funcionário;

d) ASA IV - habilitação específica obtida em Curso Superior;

e) ASA V – escolaridade específica obtida em curso de pós-graduação, em nível de especialização, com duração de carga horária mínima  de 360 (trezentos e sessenta horas);

f) ASA VI – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de mestrado;

g) ASA VII – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de doutorado.

IX - AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS: 

a) ASE I - Escolaridade de Ensino Fundamental completo ou equivalente;

b) ASE II – Escolaridade de Nível Médio completo ou equivalente;

c) ASE III - habilitação específica em nível médio acrescida de formação no Pró-funcionário;

d) ASE IV - habilitação específica obtida em Curso Superior;

e) ASE V – escolaridade específica obtida em curso de pós-graduação, em nível de especialização, com duração de carga horária mínima  de 360 (trezentos e sessenta horas);

f) ASE VI – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de mestrado;

g) ASE VII – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de doutorado.

X - AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EDUCACIONAIS:

a) AGS I - Escolaridade de Ensino Fundamental completo ou equivalente;

b) AGS II – Escolaridade de Nível Médio completo ou equivalente;

c) AGS III - habilitação específica em nível médio acrescida de formação no Pró-funcionário;

d) AGS IV - habilitação específica obtida em Curso Superior;

e) AGS V – escolaridade específica obtida em curso de pós-graduação, em nível de especialização, com duração de carga horária mínima  de 360 (trezentos e sessenta horas);

f) AGS VI – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de mestrado;

g) AGS VII – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de doutorado.

XI - AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EDUCACIONAIS:

a) AUS I - Escolaridade de Ensino Fundamental completo ou equivalente;

b) AUS II – Escolaridade de Nível Médio completo ou equivalente;

c) AUS III - habilitação específica em nível médio acrescida de formação no Pró-funcionário;

d) AUS IV - habilitação específica obtida em Curso Superior;

e) AUS V – escolaridade específica obtida em curso de pós-graduação, em nível de especialização, com duração de carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta horas);

f) AUS VI – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de mestrado;

g) AUS VII – escolaridade específica em curso de Pós-graduação, obtida em nível de doutorado.

§ 3º Aplicam-se aos servidores, ocupantes das categorias do Grupo de Apoio a Gestão Educacional, a mesma estrutura da carreira, com os valores e subsídios das Tabelas D, F, H, J, L e N, anexo (????), mediante solicitação e apresentação de documentos comprobatórios da conclusão do curso técnico Pró-Funcionários.    

TÍTULO III

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

CAPÍTULO I

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art. 8º - A Progressão Funcional consiste na movimentação do profissional efetivo da Educação Municipal, do nível em que se encontrar para outro, imediatamente seguinte, de acordo com os níveis previstos nesta Lei, independentemente do número de vagas.

§1º - O beneficiário da progressão indevida será obrigado a restituir o que a mais houver recebido, corrigido na forma da lei, independentemente das demais sanções legais cabíveis.

§ 2º - A progressão de que se trata este artigo será concedida uma vez que comprovada a nova escolaridade, com diploma registrado no órgão competente, acompanhado do respectivo histórico escolar, e o direito dar-se-á a partir da data de protocolo do requerimento corretamente instruído e protocolado no Registro Geral da SEMED, via Unidade Educacional.
§ 3º O profissional da Educação que pleitear a progressão por nova habilitação nesta lei não fará jus ao adicional de incentivo à capacitação por esta nova habilitação, constante na Lei nº 117 de 31 de dezembro de 2007.  

CAPÍTULO II

DA PROMOÇÃO

Art. 9º - A Promoção é a elevação do Profissional da Educação Municipal, efetivo e estável, à classe imediatamente superior, dentro da mesma carreira, poderá ocorrer por:

I - 
tempo de serviço;
II - 
merecimento;
Art. 10 - A promoção ocorrerá na classe seguinte, movimentando o Profissional da Educação, pelos critérios de merecimento, a cada 03 (três) anos, período no qual haverá apuração anual do desempenho profissional na classe e, por antiguidade, automaticamente, ao completar 05 (cinco) anos de exercício na classe a que pertence o Profissional da Educação Municipal. 

§1º - O tempo de efetivo serviço é aquele dedicado ao exercício do cargo na jurisdição da Secretaria Municipal de Educação desse Município, ou em atividades correlatas às do Profissional da Educação Municipal, na Unidade Educacional ou Órgão ligado ao Sistema Municipal de Ensino, salvo casos de afastamento previstos neste Plano.

§ 2º - A promoção por tempo de serviço terá seu interstício apurado a contar da data do provimento no cargo ou, qualquer que seja, da última promoção obtida pelo Profissional da Educação.

Art. 11 - A promoção funcional por merecimento ocorrerá duas vezes por ano com vigência a partir de:

I – de 1º de julho para aqueles que completam o interstício até 30 de junho do ano corrente;

II – de 1º de janeiro para aqueles que completarem o interstício até 31 de dezembro do ano anterior.

Art. 12 - A avaliação de desempenho anual tem como finalidade o desenvolvimento contínuo do Profissional da Educação Público Municipal, com vista ao aprimoramento pessoal e profissional, oportunizando o aproveitamento de potencialidades e a melhoria de desempenho e de qualidade de vida no trabalho, a fim de assegurar o alcance dos objetivos educacionais do Sistema Municipal de Ensino.

§1º A Promoção Funcional por Merecimento será concedida aos Profissionais da Educação, que obtiverem no triênio, em seu Boletim Anual de Desempenho do Profissional da Educação, a pontuação mínima estipulada pela CVPEM.
§ 2º - o profissional da Educação Municipal será avaliado por uma comissão constituída no âmbito da Unidade Escolar para este fim, a qual deverá constar um representante Sindical.

§ 3º - O profissional da educação que se julgar prejudicado em sua avaliação terá 15 dias, a contar da data da ciência da mesma, para encaminhar recurso devidamente fundamentado junto a CVPEM.
§ 4° Para fazer jus à promoção pelo critério de merecimento, o servidor do grupo Magistério será avaliado anualmente, devendo obter média aritmética simples das notas nas três últimas avaliações igual ou superior a 80% (Oitenta por cento) da maior pontuação possível estabelecida para o seu cargo.

§ 5° Para fazer jus à promoção pelo critério de merecimento, o servidor do grupo de Apoio a Gestão Educacional será avaliado anualmente, devendo obter média aritmética simples das notas nas três últimas avaliações igual ou superior a 60% (sessenta por cento) da maior pontuação possível estabelecida para o seu cargo.

§ 6° A avaliação de desempenho para fins de promoção pelo critério de merecimento será processada no mês de março de cada ano. 
§ 7° A confirmação do atendimento do requisito de tempo de serviço para concorrer à promoção pelo critério de merecimento exclui da contagem os afastamentos do exercício da função ocorridos durante o período de apuração desse interstício.

§ 8° O período de afastamento para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal, ou de entidade integrante de sua estrutura e para Mandato Classista não será descontado para apuração do interstício da promoção funcional, bem como as licenças para tratamento de saúde até cento e oitenta dias no período da apuração.

§ 9. Asseguram-se aos servidores os direitos adquiridos, não podendo ser reenquadrado em referência inferior a qual se encontra.

§ 10. A promoção por tempo de serviço terá seu interstício apurado a contar da data do provimento no cargo ou, qualquer que seja, da última promoção obtida pelo servidor.

Art. 13 - Não obterá à promoção o servidor que no período correspondente à apuração do tempo de serviço, registrar uma ou mais de uma das seguintes situações:

I - deixar de exercer a respectiva função, por qualquer motivo, exceto para desempenho de mandato classista, licença para estudo e tratamento de saúde, por mais de cento e oitenta dias consecutivos;

II - registrar afastamento por suspensão disciplinar ou cessão para outro órgão ou entidade não integrantes da estrutura da Prefeitura Municipal, por período superior a trinta dias.
TÍTULO IV
DA COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO

Art.14 – A Comissão de Valorização do Profissional do Magistério Publico Municipal – CVPEM terá as seguintes competências:

I - 
aperfeiçoar seu Regimento Interno e Modelos de Boletins de Avaliação;

II - 
analisar as solicitações sobre a progressão funcional;

III - 
examinar o Boletim Anual de Desempenho do Profissional do Magistério, para fins de promoção funcional por merecimento;

IV - 
emitir parecer nos casos de reclamação sobre progressão e promoção funcional;

V - 
classificar os candidatos à promoção funcional; 

VI - 
elaborar e publicar boletins de promoção funcional;

VII - 
apreciar e julgar os recursos interpostos pelos Profissionais da Educação Pública Municipal;

VIII - 
elaborar os instrumentos de avaliação do Profissional da Educação Pública Municipal em estágio probatório e orientar o seu correto preenchimento;

IX - 
avaliar, anualmente, o Sistema de Valorização do Profissional do Magistério Público Municipal;

X - 
atribuir níveis de habilitação aos Profissionais do Magistério Público Municipal;

XI – 
divulgar junto às escolas e Órgãos municipais de Educação os critérios estabelecidos para avaliação;

XI – Legislar sobre as questões diretamente ligadas a comissão
§1º - A CVPEM será composta por 07 (sete) membros efetivos, sendo:

I- 04 (quatro) indicados pelo órgão de classe;

II- 
02 (dois) indicados pela Secretaria Municipal de Educação; e

III- 
01 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Administração.

§2º - Para indicação prevista no inciso I, do parágrafo anterior, terão que ser contemplados um representante docente da Educação Infantil, um representante docente do Ensino Fundamental, um representante da coordenação pedagógica, e um representante do Grupo de Apoio a Gestão Educacional.
§3º - Os indicados pelos incisos I e II, do parágrafo anterior deste artigo, devem ser oriundos do quadro permanente dos Profissionais da Educação Pública Municipal;

§4º - O mandato dos membros da comissão será de 3 (três) anos, podendo haver recondução desde que indicados pelo segmento representativo abordado no parágrafo primeiro deste artigo.

§5º - A Comissão de Valorização do Profissional do Magistério Público Municipal será presidida por um de seus membros, escolhidos pelos seus pares, designado por ato do Secretário Municipal de Educação.

§6º - As designações dos membros da Comissão, as substituições em caso de vaga, atribuições complementares e normas gerais de ação da Comissão de Valorização do Profissional da Educação Pública Municipal de Dourados serão objetos de Resolução do Secretário Municipal de Educação.

§7º - É vedado ao membro da CVPEM participar de reunião em que for julgado assunto de seu interesse ou de parentes consangüíneos ou afins, na linha reta ou colateral, até 3º grau.

§8º - Os membros indicados pela entidade de classe para a CVPEM serão cedidos a mesma com ônus para a origem, sem perda de direitos e vantagens.

§9º - É vedada a indicação de servidor efetivo ocupante de cargo de provimento em comissão e função gratificada para compor a CVPEM.
TÍTULO V

DO PROVIMENTO DOS CARGOS DO QUADRO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I

DAS FORMAS DE PROVIMENTO

Art. 15 – O provimento dos cargos da carreira dos Profissionais em Educação Pública Municipal far-se-á:

I – mediante concurso público de provas e títulos para os cargos da classe dos:

a) Professores;

b) Professores Indígenas;

c) Profissionais da Educação Infantil;

d) Gestores de Ações Educacionais;

e) Profissionais técnicos da Educação Municipal;

f) Assistentes de Apoio Educacional;

g) Assistentes de Apoio Educacional Indígena;

h) Agentes de Apoio Educacional;

i) Agentes de Apoio Educacional Indígena;

j) Agentes de Serviços Educacionais;

k) Agentes de Serviços Educacionais Indígena;

l) Auxiliares de Apoio Educacional;

m) Auxiliares de Apoio Educacional Indígena;

n) Auxiliares de Serviços Agropecuários;

o) Agentes de Serviços Especializados Educacionais;

p) Auxiliares de Serviços Especializados Educacionais.

II – mediante concurso de acesso de provas e títulos para os cargos da classe dos especialistas em educação e especialistas em educação indígena, nas funções de:

a) Coordenação Pedagógica;

b) Orientação Educacional;

c) Inspeção Pedagógica;

d) Supervisão Técnica Escolar.

III – mediante concurso de acesso de provas e títulos para o cargo de professor, nas funções de:

a) Professor de Sala de Tecnologias Educacionais;

b) Professor Indígena de Sala de Tecnologias Educacionais. 

Art. 16 - Fica obrigatória a realização de concurso para provimento quando a vacância no quadro permanente alcançar 10% (dez por cento) do número de vagas estabelecidas para o cargo.
CAPÍTULO II
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 17 - O provimento dos cargos das categorias do Quadro Permanente do Profissional da Educação Municipal dependerá sempre de concurso público nos termos da legislação vigente e regulamentados em Edital próprio para isto, seguinte o que consta nos Anexos desta Lei Complementar.

§1º – O edital deverá prever que o concurso será realizado para a jornada básica de 20 horas, mas que, ao longo da carreira o professor poderá atingir a jornada integral de 40 horas, desde que haja vaga;

§2º – A forma de provimento estabelecida no parágrafo anterior refere-se ao professor que tomará posse como professor das disciplinas que exigem habilitação específica por área de conhecimento, na Educação Infantil, nas séries Iniciais e nas Séries Finais do Ensino Fundamental. 
§3º - A validade do concurso será de 2 (dois) anos, a partir da data da publicação do resultado, podendo a administração prorrogá-lo uma única vez por igual período.

§4º - O edital deverá prever que o concurso será realizado para a jornada básica de 20 horas, mas que ao longo da carreira o professor poderá atingir jornada integral de até 40 horas, desde que haja vaga.

§5º - A forma de provimento estabelecida no parágrafo anterior refere-se ao professor que tomará posse nas séries finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano) e aos professores de áreas específicas de formação também na Educação Infantil e nas Séries Iniciais.
Art. 18 - A Comissão Organizadora de Concurso Público será constituída por Servidores Públicos Municipais efetivos, representando a Secretaria Municipal de Administração, a Secretaria Municipal de Educação, a Procuradoria Geral do Município e o respectivo Sindicato da Classe, o qual participará de todo o processo, desde o edital até a posse.

Art. 19 - O concurso público será previsto em Edital que deverá conter o programa das provas com dados precisos e claros do objeto do concurso, como: cargo, jornada de trabalho, remuneração e número de vagas, além de outros.

§1º - O Edital poderá exigir outros requisitos relacionados à habilitação ou habilidades para a seleção de candidatos ao exercício dos cargos, em atendimento as necessidade e peculiaridades da REME e seus Planos de Educação. 

§2º - O resultado final do concurso será homologado pelo Chefe do Poder Executivo do Município, dentro de 120  dias, a contar da publicação do Edital de abertura do concurso público, publicando-se no órgão da imprensa oficial, a relação dos candidatos aprovados, em ordem de classificação.

CAPÍTULO III

DO CONCURSO DE ACESSO ( fazer avaliação jurídica)
Art. 20 ​– O provimento dos cargos integrantes da categoria funcional dos coordenadores pedagógico, orientador educacional, supervisão técnica, inspetor pedagógico e Coordenadores Pedagógicos em Educação Indígena dar-se-á mediante concurso de acesso de provas e títulos aos já integrantes do quadro permanente do grupo magistério em função docente.

Art. 21 - O provimento dos cargos integrantes da categoria funcional dos profissionais técnicos da educação municipal dar-se-á mediante concurso de acesso de provas e títulos aos já integrantes do quadro permanente do grupo de apoio à gestão educacional.

Art. 22 - O provimento do cargo de Professor de Sala de Tecnologia Educacional dar-se-á mediante concurso de acesso de provas e títulos aos já integrantes do quadro permanente do grupo magistério em função docente.

Art. 23 – O enquadramento decorrente de nomeação de concurso de acesso será realizado automaticamente no nível correspondente à habilitação e na classe correspondente à última promoção funcional por tempo ou merecimento.

Parágrafo Único – O enquadramento de que trata o caput não ocasionará qualquer tipo de prejuízo na contagem do tempo de serviço ou na avaliação de desempenho do servidor.

Art. 24 – O profissional enquadrado em quaisquer das funções da respectiva categoria funcional mediante concurso de acesso não estará sujeito ao cumprimento de novo estágio probatório.

Parágrafo Único – É vedada a participação no concurso de acesso de profissional do quadro permanente que ainda não tenha adquirido a condição de estável.

CAPÍTULO IV

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA ESTABILIDADE

Art. 25 - Durante o estágio probatório os Profissionais da Educação Municipal, no exercício das atribuições específicas do cargo, serão avaliados e deverão satisfazer primordialmente os mesmos requisitos previstos no Boletim Anual de Desempenho do Profissional em Educação.
§1º - A avaliação será feita na unidade de lotação onde o profissional da educação estiver em efetivo exercício ao qual deverá constar um representante Sindical.

§2º - A verificação do cumprimento dos requisitos previstos neste artigo será procedida segundo normas expedidas pela CVPEM e concluída no final do estágio probatório.

§3º - Será estável após 03 (três) anos de efetivo exercício, o Profissional da Educação Municipal que atender os requisitos mínimos do estágio probatório.

§4º - Não se tornará estável o Profissional da Educação que não atender os requisitos do estágio probatório, advindo sua exoneração, sendo assegurado o direito de ampla defesa.
§ 5º - O profissional da educação em exercício durante o período do estágio probatório, que estiver em entidade ou órgão que desenvolva atividades relacionadas com a educação e em Mandato Classista será avaliado pelo chefe imediato ou pela diretoria do órgão classista, para fins de estabilidade.

§ 6º - Será interrompido o Estágio Probatório do Profissional da Educação Municipal quando o mesmo passar a exercer suas atividades fora do âmbito da SEMED, ressalvado o previsto no parágrafo 5 º.
Art. 26 - O servidor estável só perderá o cargo, em virtude de sentença judicial transitada e julgado ou mediante processo administrativo em que lhe será assegurada ampla defesa.

CAPÍTULO V

DA VACÂNCIA E DO PROVIMENTO

Ver colocação 
Art. 27 - A vacância de cargo decorrerá de:

I - 
readaptação definitiva;
II - 
exoneração;

III - 
demissão e/ou sentença judicial;

IV - 
aposentadoria;

V – 
falecimento.

VI – 
posse em outro cargo público inacumulável.
Art. 28 - O provimento dos cargos ou das funções dos Profissionais da Educação Municipal dar-se-á por: 

I – Nomeação;

II – Readaptação definitiva;

III – Reversão;

IV – Reintegração;

V – Recondução;

VI - Aproveitamento

CAPÍTULO VI

DA REDAPTAÇÃO

Art. 29 - Readaptação é a transferência do servidor, para exercer função de atribuições e responsabilidades compatíveis com sua capacidade física ou mental, verificada em perícia médica oficial especializada, desde que apresentada posterior ao ingresso no serviço público.  

§ 1º A readaptação não trará prejuízos ao cargo e, em nenhuma hipótese, acarretará aumento ou redução de vencimentos ou remuneração do servidor, exceção feita ao cargo em exercício pelo readaptando que tenha natureza que justifique acréscimos legalmente previstos.

§ 2º Na hipótese de limitação física ou mental ocorrida sem culpa do servidor em estagio probatório e no exercício da função, será readaptado a tantas funções quantas forem necessárias, até a readaptação definitiva.

a) a verificação da culpa será feita em procedimento administrativo, assegurada ampla defesa ao servidor.

b) provada a inadaptação a todas as funções disponíveis na administração pública municipal, em procedimento próprio, assegurada ampla defesa, será o servidor aposentado.

§ 3º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitados a habilitação e o nível de escolaridade exigidos, alem da equivalência de vencimentos e ou da remuneração do servidor.

§ 4º Se julgado incapaz para o serviço publico, o servidor readaptando ou readaptado será aposentado por invalidez.

§ 5º Somente terá direito a readaptação durante o estágio probatório, ao servidor que comprovar que a sua redução de capacidade física ou mental ocorreu após ingresso ao serviço público, através de perícia médica especializada designada pela Administração.

Art. 30 - A readaptação será feita a pedido ou “ex-officio” e será processada:

I - 
quando provisória, mediante ato do Secretário Municipal de Administração  Pública, de conformidade com a manifestação da perícia médica oficial e por período não superior a 6 (seis) meses, podendo haver prorrogação, no caso de o servidor estar participando de programa de reabilitação profissional, até o máximo de 2 (dois) anos;

II - 
quando definitiva, por ato do Prefeito Municipal, de conformidade com a manifestação da perícia médica oficial, desde que atendidos os requisitos de habilitação profissional exigidos em lei ou regulamento.

Parágrafo único. O servidor que estiver readaptado provisoriamente deverá ser readaptado definitivamente antes de sua aposentadoria.  

Art. 31 - Quando o servidor readaptando for detentor de mais de 1 (um) cargo, deverão ser cumpridos os requisitos atinentes  acumulação.

CAPÍTULO VII

DA EXONERAÇÃO E DA DEMISSÃO

Art. 32 - A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício.

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:

I - 
quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;

II - 
quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido.

Art. 33 - A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função em confiança dar-se-ão:

I - 
a juízo da autoridade competente;

II - 
a pedido do próprio servidor.

Art. 34 - A demissão resultará de ato punitivo, decorrente de processo administrativo-disciplinar ou por sentença judicial transitada em julgado.

Art. 35 - Considerar-se-á aberta a vaga:

I–
da data da vigência do ato de readaptação definitiva, aposentadoria, exoneração ou demissão do ocupante do cargo;

II -
da data do falecimento do ocupante do cargo;

III-
da data da vigência do ato que criar o cargo ou permitir o seu provimento.

Art. 36 - A demissão do servidor efetivo em razão de processo administrativo-disciplinar só será válida com assistência do respectivo sindicato.

CAPÍTULO VIII

DA REVERSÃO

Art. 37
- Reversão é o retorno à atividade do servidor aposentado por invalidez quando, por perícia médica oficial, forem declarados insubsistentes os motivos de sua aposentadoria.

§ 1º - A reversão far-se-á a pedido ou “ex-officio”, no mesmo cargo ou no resultante de sua transformação.

§ 2º - Encontrando-se provido ou extinto o cargo, o servidor revertido exercerá suas atribuições como excedente até a ocorrência de vaga.

Art. 38 - Não poderá ser revertida a aposentadoria de servidor que já tiver completado 70 (setenta) anos de idade, data compulsória para esse fim.

CAPÍTULO IX

DA REINTEGRAÇÃO

Art. 39 -
 Reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado ou no resultante de sua transformação, quando invalidada a sua exoneração por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todos os direitos e vantagens. 

§ 1º Encontrando-se provido o cargo, seu eventual ocupante será reaproveitado em outra função até a vacância de cargo compatível, ou, se ocupava um outro, reconduzido ao de origem sem direito à indenização ou, ainda, posto em disponibilidade.

§ 2º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor será reintegrado em um equivalente, respeitada a habilitação profissional ou, quando inexistir vaga, posto em disponibilidade, observadas as regras constitucionais a respeito.

CAPÍTULO X

DA RECONDUÇÃO

Art. 40 - Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de:

I-
inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;

II -
reintegração do anterior ocupante.

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em outro, observadas as regras de compatibilidade previstas em lei específica.

CAPÍTULO XI

DO APROVEITAMENTO

Art. 41 - 
Aproveitamento é o reingresso no serviço público do servidor em disponibilidade.

Art. 42 - O aproveitamento do servidor em disponibilidade ocorrerá em vagas existentes ou que surgirem.

§ 1º O aproveitamento dar-se-á, tanto quanto possível, em cargo de natureza e padrão de vencimento correspondentes ao que ocupava o servidor, não podendo ser feito em um de padrão superior.

§ 2º Se o aproveitamento se der em cargo de padrão inferior ao provento da disponibilidade, terá o servidor direito à diferença.

Art. 43 - Em nenhum caso poderá efetuar-se o aproveitamento sem que, mediante perícia médica oficial, fique provada a capacidade física e mental para o exercício do cargo.

Parágrafo único. Se o laudo médico não for favorável, poderá ser procedida nova perícia, para o mesmo fim, decorridos no mínimo 90 (noventa) dias. 

Art. 44 - Será aposentado no cargo anteriormente ocupado o servidor em disponibilidade que for julgado, em perícia médica oficial, incapaz para o serviço público. 

Art. 45 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade do servidor que, aproveitado, não tomar posse e não entrar em exercício dentro do prazo previsto nos artigos 31 e 37, respectivamente, desta Lei.

CAPÍTULO XII

DA DISPONIBILIDADE

Art. 46 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de contribuição. 

Art. 47 - Para efeito de disponibilidade será contado integralmente o tempo de serviço público municipal, estadual ou federal. 

Parágrafo único. O órgão de pessoal determinará o imediato aproveitamento do servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer ou o encaminhará à aposentadoria, quando for o caso, nos termos da Constituição Federal. 

CAPÍTULO XIII

DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 48 - Redistribuição é a movimentação do servidor, com o respectivo cargo, para quadro de pessoal de outro órgão ou entidade cujo plano de cargos seja idêntico, observado o interesse da Administração.

§ 1º - A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de pessoal às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de organização, extinção ou criação de órgãos ou entidades.

§ 2º - Nos casos de extinção de órgãos ou entidades, os servidores que não puderem ser redistribuídos, na forma deste artigo, serão colocados em disponibilidade até o seu aproveitamento, na forma do artigo 59.

CAPÍTULO XIV

DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 49 - Haverá substituição, nos impedimentos ocasionais ou temporários, do ocupante de cargo em comissão.

Art. 50 - A substituição será automática ou dependerá de ato da administração, devendo recair sempre em servidor do Município.

§ 1º A substituição automática é a estabelecida em lei, regulamento ou regimento e processar-se-á independentemente de ato.

§ 2º Se a substituição for indispensável e depender de ato da Administração, o substituto será designado por ato do Prefeito Municipal ou do Secretário Municipal de Administração Pública ou dos dirigentes de autarquias e fundações públicas, nos termos da competência estabelecida no artigo 33.

§ 3º Quando o tempo de substituição for de 30 (trinta) dias, ou mais, o substituto perceberá o vencimento e as vantagens atribuídas ao cargo em comissão, ressalvado o caso de opção e vedada a percepção cumulativa de vencimentos e vantagens. 

§ 4º Quando se tratar de detentor de cargo em comissão, o substituto perceberá a diferença de remuneração. 

CAPÍTULO XV

DA NOMEAÇÃO

Art. 51 - Para os efeitos desta lei, entende-se por nomeação a forma de provimento do cargo efetivo do Quadro Permanente do Profissional da Educação Municipal, pelo Chefe do Poder Executivo e dar-se-á:

I - 
em comissão, para cargos criados em Lei, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal; ou

II - 
em cargos de provimento efetivo.

§1º - O acesso para o exercício de cargos de provimento em comissão por membro do Magistério, será feito sem prejuízo de seu cargo, através de designação.

2º - A nomeação para cargos de classe inicial de Profissional da Educação se dará por Ato do Poder Executivo e depende da habilitação legal e de aprovação e classificação em concurso público.

Art. 52 - A nomeação obedecerá à ordem de classificação em concurso.

§1º - Os atos serão publicados em órgão de imprensa oficial do Município.

§2º - Serão chamados os candidatos aprovados, até o limite de vagas.

§3º - Na hipótese de abertura de novas vagas durante a validade do concurso, deverá haver nomeação de aprovados em número superior ao citado no edital de abertura.
§4º - Não ocorrendo a posse do titular de direito, dentro do prazo, a nomeação será automaticamente deferida ao seguinte candidato aprovado.

§5º - A nomeação não terá efeito de vinculação permanente do Profissional da Educação à mesma unidade de ensino ou órgão lotado.

§6º - O Edital deverá prever ao concursado deslocamento para o final da fila, uma única vez, entrando, nesta hipótese no fim da lista de classificados.

§7º - Os editais e chamadas de concurso deverão ser amplamente divulgados, publicados, em extrato, em jornal de circulação local.

SUBSEÇÃO I

DA POSSE

Art. 53 - Haverá posse no cargo do Profissional da Educação Municipal, no caso de nomeação.

§1º - A posse será dada pelo Secretário Municipal de Educação, ou autoridade delegada, observadas as exigências legais e regulamentares para a investidura do cargo.

§2º - A posse deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do Decreto de nomeação, podendo haver em caso justificável, pedido de prorrogação por igual período, pelo interessado.

§3º - São requisitos mínimos e obrigatórios a serem atendidos pelos candidatos ao provimento dos cargos do Profissional da Educação no dia da posse:

a) 
ser brasileiro;

b) 
ter idade superior a 18 (dezoito) anos;

c) 
estar em gozo de seus direitos políticos;

d) 
estar quites com as obrigações militares;

e) 
ser julgado apto em exame de sanidade física e mental;

f) 
atender aos requisitos exigidos para o exercício do cargo, em especial o de escolaridade, portando diploma com o registro em órgão competente;

g) 
não apresentar necessidades especiais incompatíveis com o exercício do cargo, a serem verificados em inspeção médica.

SUBSEÇÃO II

DA LOTAÇÃO INICIAL E DO EXERCÍCIO

Art. 54 - O responsável pelo órgão ou unidade, onde o Órgão Central lotou o Profissional da Educação 

Municipal, é competente para dar-lhe o exercício.

§1º - Pela ordem de classificação, atendida a legislação sobre a matéria, o candidato terá direito de escolha dentre as vagas existentes.

§2º - Nenhum Profissional da Educação poderá ter exercício em órgão ou unidade diferente daquele em que for lotado, salvo casos previstos na Lei.

§3º - O Profissional da Educação que não cumprir o prazo máximo de 15 (quinze) dias da4 data da posse para entrar em exercício, podendo ser prorrogado por igual período a requerimento do interessado e a juízo da autoridade competente, será exonerado do cargo no qual foi nomeado, chamando-se o seguinte profissional classificado no concurso.

SEÇÃO II

DA NOMEACAO EM CARGO COMISSIONADO
Art. 55 - É a investidura de Profissional da Educação Municipal para o cargo em comissão ou na função de confiança, obedecidos aos critérios previstos em Lei, nas funções de:

I - 
Chefia:


a) Secretário de Educação;

b) Diretor de departamento ou equivalente, no Órgão Central;

c) Diretor de Unidade Educacional;

d) Vice diretor de Unidade Educacional;

e) Secretário de Unidade Educacional.
II - 
Assessoramento;

a) Gerente de Núcleo
b) Gestor de Serviços
c) Assessor
III - 
Assistência.

a) Chefe de Equipe(verificar)
Parágrafo único - Na escolha para o exercício do cargo ou da função, será observada a correlação de atribuições do cargo efetivo do funcionário, sua formação e função a ser exercida.

SEÇÃO III

DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 56 - Os Profissionais da Educação Pública Municipal no exercício de suas funções ficam sujeitos à seguinte jornada de trabalho:

I – Do Grupo Magistério:
a) Docência da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do 1º ao 9º ano:

1 – a jornada integral de 40 horas semanais, incluídas 13h.20min de atividades, estas últimas desdobrando-se 08h na unidade escolar e 5h.20min em local de livre escolha pelo docente;

2 – a jornada básica de 20 horas semanais, incluídas 6h.40min. de atividades estas últimas desdobrando-se 4h na unidade escolar e 2h.40min. em local de livre escolha pelo docente.

§1º - A jornada de 40 horas semanais será composta por 48 horas aulas, sendo que, 32 horas-aulas serão de trabalho direto com os alunos e 16 serão de horas-atividade.

§2 º - A jornada de 20 horas semanais será composta por 24 horas aulas, sendo que, 16 horas-aulas serão de trabalho direto com os alunos e 08 serão de horas-atividade.
§3 º - No caso de haver jornadas diferenciadas das estabelecidas, as horas-atividades serão em quantidades proporcionais as horas-aulas de trabalho com os alunos.
§4º - A hora-atividade constante no inciso I, deste artigo, corresponde a um tempo remunerado de duração igual ao da hora-aula, de que disporá o Professor, prioritariamente para preparação do trabalho didático, à colaboração com a administração da escola, à articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta pedagógica de cada Unidade Escolar.

§ 5º - O Profissional do Magistério Público Municipal poderá acumular dois cargos parciais fazendo as combinações possíveis, desde que não exceda 44 horas semanais, devendo sempre possuir a devida habilitação.

§ 6º - Os Profissionais da Educação Infantil e assistentes pedagógicos seguirão calendário próprio, observando Deliberação do Conselho Municipal de Educação e homologação do Secretário Municipal de Educação, sendo-lhe assegurados todos os direitos e vantagens estabelecidas por esta Lei Complementar. 

§ 7º - Para o cumprimento das jornadas estabelecidas no inciso I, as aulas terão duração de 50 (cinqüenta) minutos.

§ 8 º - O professor, depois de nomeado e cumprido o estágio probatório, poderá, anualmente e no momento da lotação, ampliar sua jornada para além da básica, desde que sejam aulas puras;
§ 9 º – A cada aula que o professor ampliar anualmente, ele passará a computá-la como base em sua jornada para o início do ano subseqüente;

§ 10 º - A ampliação da jornada de que trata o parágrafo anterior poderá se dar em diferentes escolas;

§ 11 º - No momento em que o professor conseguir ampliar a sua jornada para a integral em, no máximo duas escolas, ele passará a ter em definitivo sua jornada integral;

§ 12 º - Ao professor que fizer concurso sob esta modalidade de ingresso, ou seja, que tiver a possibilidade de adquirir a jornada integral, não poderá ser atribuída aulas na modalidade de suplência;
§ 13 º - Sempre que o professor desejar poderá reduzir a sua jornada de trabalho em até 50% da jornada de que é detentor, sem ônus para o município, podendo retornar à jornada inicial através de requerimento à Secretaria Municipal de Educação.
§ 14 º – O professor, atual detentor de um cargo de 20 horas, não poderá ampliar a sua jornada desse cargo para a jornada integral;

§ 15 º – O professor que detém um cargo de 20 horas poderá ser nomeado para um novo cargo de outras 20 horas, no entanto, ele não poderá ampliar a sua jornada para a integral em qualquer um deles.
b) Coordenação Pedagógica, Orientação educacional, Direção Escolar, Supervisão Técnico Escolar, Assessoramento Pedagógico, - jornada integral.

Parágrafo único - o profissional que exerce a função de Coordenação Pedagógica e da Orientação Educacional fará jus a 1/3 da jornada de trabalho destinada para estudo, planejamento e atualização profissional.
c) - a hora- estudo constante no parágrafo único deste artigo, corresponde a um tempo remunerado que disporá o Coordenador Pedagógico e Orientador Educacional prioritariamente para o planejamento das atividades pedagógicas inerentes ao trabalho desenvolvido na elaboração e execução de projetos educacionais, preparação de formação continuada, organização de reuniões pedagógicas com a direção, docentes, discentes e articulação com a comunidade externa e aperfeiçoamento profissional de acordo com a proposta pedagógica da  Unidade Escolar.
II – Do Grupo de Apoio a Gestão Educacional: 

a) Gestor de Ações educacionais: correspondente a carga horária de 40 horas semanais de trabalho ou jornada fixada pela Órgão Regulador da Profissão;

b) Profissional da Educação Infantil: correspondente a carga horária de 25 horas semanais de trabalho;

c) Assistente de Apoio Educacional, Assistente de Apoio Educacional Indígena, Agente de Apoio Educacional, Agente de Apoio Educacional Indígena, Auxiliar de Apoio Educacional, Auxiliar de Apoio Educacional Indígena, Auxiliar de Serviços Agropecuários: correspondente a carga horária de 30 horas semanais de trabalho;

d) Agente de Serviços Educacionais, Agente de Serviços Educacionais Indígena, Auxiliar de Serviços Educacionais (carreira em extinção): correspondente a carga horária de 40 horas semanais de trabalho, em regime de escala de trabalho ou plantão. (necessidade dos serviços)
e) Agente de serviços especializados educacionais e Auxiliares de serviços especializados educacionais: correspondente a carga horária de 40 horas semanais de trabalho.

Art. 57 – O servidor poderá requerer, em caráter temporário, por um período mínimo de 30 dias, a diminuição da sua carga horária diária, com a redução proporcional na sua remuneração, para interesse particular, podendo solicitar o seu retorno à carga anterior a qualquer tempo e onde houver vaga.

Seção IV


Da Freqüência e Do Horário

Art. 58 - A freqüência será apurada por meio de ponto.

§ 1º Ponto é o registro pelo qual se verificarão, diariamente, as entradas e saídas do servidor.

§ 2º Nos registros de ponto deverão ser lançados todos os elementos necessários à apuração da freqüência.

Art. 59 - É vedado dispensar o servidor do registro de ponto, salvo nos casos expressamente previstos em lei ou regulamento.

§ 1º Excepcionalmente e apenas para elidir efeitos disciplinares, poderá ser justificada a falta ao serviço.

§ 2º A falta abonada é considerada, para todos os efeitos, presença ao serviço.

§ 3º O servidor deverá permanecer em serviço durante as horas de trabalho, inclusive as extraordinárias, quando convocado.

§ 4º Nos dias úteis, somente por determinação do Prefeito Municipal poderão deixar de funcionar os serviços públicos ou ser suspensos os seus trabalhos, em todo ou em parte.
SEÇÃO V

DA LOTAÇÃO E REMOÇÃO

Art. 60 - A lotação e a remoção dos Profissionais da Educação Municipal serão efetuadas de acordo com as normas estabelecidas por meio de regulamentação específica.

§ 1º - A lotação é a indicação, pelo Secretário Municipal de Educação, da localidade, da escola ou do órgão do Sistema Municipal de Ensino em que o ocupante do cargo tenha exercício.

§ 2º - No caso de vacância no cargo o servidor será removido para a UE mais próxima, que apresentar vaga.

§ 3º - Remoção é o deslocamento do Profissional da Educação Municipal entre as Escolas ou Órgão do Sistema Municipal de Ensino e poderá ocorrer pelas formas seguintes:

I - 
a pedido, desde que haja vaga;

II - 
ex-officio, por conveniência do ensino na forma do estabelecido em regulamento;

III - 
por meio de permuta.

§4º - Os pedidos de remoção deverão dar entrada na Secretaria Municipal de Educação, entre o dia primeiro e o último dia útil do mês de outubro de cada ano, para apreciação e publicação da decisão, dentro de (60) sessenta dias.

§5º Para efeito de remoção, a pedido, a Secretaria de Municipal de Educação divulgará na Imprensa Oficial, entre os dias 1 e 30 de setembro de cada ano, as vagas existentes nas unidades de ensino da Rede Municipal. 
§6º - Se a remoção ocorrer durante o ano letivo o servidor deverá fazer-se acompanhar do Boletim Anual de Avaliação do Profissional da Educação, desde que o mesmo tenha trabalhado 30 (trinta) ou mais dias na unidade lotada.

§7º - As vagas surgidas em decorrência da efetivação das remoções poderão ser preenchidas com os servidores que tenham efetuado o requerimento de remoção e que não tenham ainda sido contemplados.
Art. 61 - Os candidatos à remoção para determinadas localidades serão classificados de acordo com a seguinte ordem de prioridade para sua lotação:

I - 
que apresentar maior tempo de serviço na unidade escolar ou no órgão de ensino de onde requer remoção;

II - 
o Profissional da Educação Municipal mais antigo na função pleiteada;

III - 
o que reside mais próximo do local pleiteado; 

IV - 
o mais antigo no Serviço Público Municipal de Dourados;

V - 
o que apresentar maior idade.

TÍTULO VI

DOS DIREITOS E DEVERES

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS

Art. 62 - São direitos do Profissional da Educação Municipal:

I - 
receber remuneração de acordo com, o nível de habilitação, a classe, tempo de serviço e carga horária conforme disposições estabelecidas nesta Lei Complementar, independente da série e do grau de ensino que atue;

II - 
escolher e aplicar livremente os métodos, os processos, as técnicas didáticas e as formas de avaliação de aprendizagens, observadas as diretrizes do Sistema Municipal de Ensino;

III - 
dispor no ambiente de trabalho, de instalação e material didático suficiente e adequado para exercer com eficiência, suas funções;

IV - 
participar do processo de planejamento de atividades relacionadas com a educação;

V - 
ter assegurado à oportunidade de freqüentar cursos de formação, atualização, treinamento e especialização profissional;

VI - 
receber, através de serviços especializados da Educação, assistência ao exercício profissional;

VII - 
receber auxílio para a publicação de trabalhos didáticos ou técnico-científicos, quando solicitados e/ou autorizados pela Secretária Municipal de Educação;

VIII - 
ser eleito para as funções de diretor e vice-diretor nos termos da legislação específica;

IX - 
não sofrer qualquer tipo de discriminação moral ou material decorrente de sua opção profissional, ficando o infrator sujeito às penalidades previstas no artigo 5º da Constituição Federal;

X - 
participar de Assembléias no órgão representativo de Classe, desde que não haja prejuízo aos respectivos alunos.

CAPÍTULO II

DOS DEVERES

Art. 63 - O Profissional da Educação no desempenho de suas atividades, além dos deveres comuns aos servidores públicos do Município, deverá:

I - 
conhecer e respeitar às leis, os estatutos, os regulamentos, os regimentos e as demais normas vigentes;

II - 
preservar as finalidades da educação nacional inspiradas nos princípios da liberdade e nos ideais de solidariedade humana;

III - 
esforçar-se em prol da formação integral do aluno, utilizando processos que acompanhem o avanço científico e tecnológico, sugerindo também medidas tendentes ao aperfeiçoamento dos serviços educacionais;

IV - 
participar das atividades educacionais, sociais e culturais, escolares e extra-escolares em benefício dos alunos e da coletividade que serve a Escola; 

V - 
desincumbir-se das atividades, funções e encargos próprios do Magistério;

VI - 
comprometer-se com o aprimoramento profissional e pessoal por meio da atualização e aperfeiçoamento dos conhecimentos, assim como, da observância aos princípios morais e éticos; 

VII - 
comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando as tarefas com eficiência, zelo e presteza; 

VIII - 
apresentar-se no serviço de forma adequada e correspondente a função;

IX - 
manter espírito de cooperação e solidariedade com a comunidade;

X - 
cumprir as ordens superiores, representando contra as mesmas quando ilegais;

XI - 
acatar orientação dos superiores e tratar com urbanidade os colegas e os usuários dos serviços educacionais;

XII - 
comunicar à autoridade imediata as irregularidades de que tiver conhecimento na sua área de atuação ou às autoridades superiores, no caso daquela não considerar a comunicação;

XIII - 
elaborar e executar os programas, planos e atividades na área de sua competência;

XIV - 
zelar pela economia do material e pela conservação do que for confiado à sua guarda e uso;

XV - 
zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela reputação da classe;

XVI - 
fornecer elementos para a permanente atualização de seus assentamentos junto aos órgãos da administração; 

XVII - 
cumprir e fazer cumprir os horários e calendários escolares;

XVIII - 
manter a ética e guardar sigilo profissional; 

XIX - 
avaliar o processo de ensino aprendizagem, empenhado pelo seu constante aprimoramento;

XX - 
assegurar o desenvolvimento do senso crítico e da consciência política do educando;

XXI - 
respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a eficiência de seu aprendizado;

XXII - 
manter em dia registros, escriturações e documentos inerentes à função desenvolvida e à vida profissional. 

CAPÍTULO III

DAS PROIBIÇÕES

Art. 64 - É vedado ao Profissional da Educação:

I - 
uso de credenciais de que não seja titular;

II - 
participação em atividades que estejam em desacordo com os dispositivos legais em vigor;

III - 
o uso do cargo para lograr proveito pessoal ou de terceiros em detrimento da dignidade da função;

IV - 
a coação e o aliciamento de subordinados com objetivos de natureza político-partidária;

V - 
a prática de discriminação por motivo de raça, condição física ou social, orientação sexual, nível intelectual, credo ou convicção política de aluno ou colega;

VI - 
a alteração de qualquer resultado da avaliação, ressalvados os casos de erro manifesto, por ele declarado ou reconhecido;

VII - 
cometer a outrem o desempenho de cargos que lhe competir;

VIII-
cometer ato que configure assédio moral.

Parágrafo único -
A inobservância da disposição constante no inciso V, deste artigo, acarretará a aplicação da pena de demissão, nos termos do Regime Jurídico dos Servidores Público Municipal, regime geral.

IX - 
comparecer com educandos menores de idade, à manifestação pública estranha à finalidade educativa;

X - 
exceder-se na aplicação dos meios disciplinares de sua competência;

XI - 
ocupar-se em sala de aula, de assuntos estranhos à finalidade educativa ou permitir que outros o façam;

XII - 
a ação ou a omissão que traga prejuízo físico, moral ou intelectual ao aluno;

XIII- 
a imposição de castigo físico ou humilhante ao aluno;

XIV- 
o ato que resulta em exemplo deseducativo para o aluno.

Parágrafo Único: Ao Professor é expressamente vedado: lecionar em caráter particular, aulas remuneradas, individualmente ou em grupo, aos alunos das turmas sob sua regência para a mesma disciplina que é titular nas respectivas turmas;

TITULO VII

DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 65 - Vencimento base é a retribuição pecuniária ao Profissional da Educação Municipal, pelo exercício do cargo correspondente à classe e ao nível de habilitação, independente do grau de ensino em que exerce suas funções, considerada a carga horária.

Art. 66 - A remuneração é retribuição pecuniária ao Profissional da Educação Municipal pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei, e acrescido das vantagens permanentes e temporárias estabelecidas em lei.

Art. 67 - O Piso Salarial do Profissional do Magistério Público Municipal é fixado para o nível I, Classe "A" do Quadro dos Professores, com escolaridade em Curso de Nível Médio na Modalidade Normal, correspondente à carga horária básica de 20 horas semanais de trabalho, constante na Tabela do Anexo ....

§1º - O valor do vencimento de cada classe e de cada nível de habilitação da categoria funcional de Profissionais do Magistério é representado pelo piso salarial a que se refere este artigo, aplicados os seguintes coeficientes e na forma indicada:

a) em relação às classes:

Classe A, coeficiente 1,00;

Classe B, coeficiente 1,10;

Classe C, coeficiente 1,20;

Classe D, coeficiente 1,30;

Classe E, coeficiente 1,40;

Classe F, coeficiente 1,50;
Classe G, coeficiente 1,60;

Classe H, coeficiente 1,70;

Classe I, coeficiente 1,80;

Classe J, coeficiente 1,90;

Classe K, coeficiente 2,00;

Classe L, coeficiente 2,10.
b) em relação aos níveis de habilitação:

Nível I, coeficiente 1,00

Nível II, coeficiente 1,60
Nível III, coeficiente 1,70 (para primeira pos) + (segunda pos 1,80)+(terceira 1,90)
Nível IV, coeficiente 2,20
Nível V, coeficiente 2,40
§ 2º - Para efeito de determinação de vencimento do Profissional do Magistério Público Municipal serão aplicados sobre o piso salarial, os seguintes pesos, segundo a respectiva carga horária:

1- 
Para 20 (vinte) horas semanais, regime parcial, peso 1,0;

2- 
Para 40 (quarenta) horas semanais, regime integral, peso 2,0.

§3º - Os pesos indicados no § 2º serão aplicados, em cada classe e nível de habilitação, após a incidência dos coeficientes.  

Art. 68 - O Piso Salarial do Profissional do Grupo de Apoio a Gestão Educacional Municipal é fixado para o nível I, Classe "A" do respectivo Quadro, com escolaridade exigível em cada cargo e função, correspondente à carga horária fixada para cada cargo e função, constante na Tabela do Anexo ....

§1º - O valor do vencimento de cada classe e de cada nível de habilitação dos cargos integrantes da categoria funcional do Grupo de Apoio a Gestão Educacional é representado pelo piso salarial a que se refere este artigo, aplicados os seguintes coeficientes e na forma indicada:

a) em relação às classes:

Classe A, coeficiente 1,00;

Classe B, coeficiente 1,10;

Classe C, coeficiente 1,20;

Classe D, coeficiente 1,30;

Classe E, coeficiente 1,40;

Classe F, coeficiente 1,50;

Classe G, coeficiente 1,60;

Classe H, coeficiente 1,70;

Classe I, coeficiente 1,80;

Classe J, coeficiente 1,90;

Classe K, coeficiente 2,00;

Classe L, coeficiente 2,10;

Classe M, coeficiente 2,20;

Classe N, coeficiente 2,30.
b) 
em relação aos níveis de habilitação para cada cargo do Grupo de Apoio a Gestão Educacional:

1. Cargos: GESTOR DE AÇÕES EDUCACIONAIS e PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ASSISTENTE PEDAGÓGICO:

  Nível I, coeficiente 1,00

Nível II, coeficiente 1,20
Nível III, coeficiente 1,30
Nível IV, coeficiente 1,54          
2. Cargos: ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL e ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL INDÍGENA:

 Nível I, coeficiente 1,00

Nível II, coeficiente 1,20

Nível III, coeficiente 1,54

Nível IV, coeficiente 1,77

Nível V, coeficiente 1,92

Nível VI, coeficiente 2,15

3. Cargos: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL, AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL INDÍGENA, AGENTE DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, AGENTE DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS INDÍGENAS, AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL, AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL INDÍGENA, AUXILIAR DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EDUCACIONAIS, e AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EDUCACIONAIS.

Nível I, coeficiente 1,00

Nível II, coeficiente 1,10

Nível III, coeficiente 1,20

Nível IV, coeficiente 1,54

Nível V, coeficiente 1,77

Nível VI, coeficiente 1,92

Nível VII, coeficiente 2,15

Art. 69 - Para fins de desconto proporcional das faltas será considerada a unidade de hora, atribuindo-se o valor da divisão do vencimento mensal respectivo pelos números de horas semanais obrigatórias, multiplicadas por 4,5 (quatro e meio).
CAPÍTULO II

DOS INCENTIVOS FINANCEIROS

Art. 70 - Os incentivos financeiros são adicionais e gratificações, calculadas sobre o vencimento base, estabelecido em razão do exercício do cargo pelos Profissionais da Educação Municipal nas condições especificadas por esta Lei Complementar: 
I - ao Profissional do Magistério Municipal, Gratificação pelo efetivo exercício no Ensino Fundamental, no Bloco Inicial de Alfabetização de 1º ao 5º anos nas respectivas áreas de conhecimento de 20% (vinte por cento), proporcional à carga horária de lotação. 
II – ao Profissional do Magistério Municipal, Gratificação pelo efetivo exercício no Ensino Fundamental ao profissional de 6º ao 9º anos nas respectivas áreas de conhecimento de 20% (vinte por cento), proporcional à carga horária de lotação.
III – 
ao Profissional da Educação Municipal, pelo exercício em escola da zona rural e/ou distritos, adicional de deslocamento nos seguintes percentuais:

a) De 5 km a 15 km - 50%;  
b) De 16 km a 25 km - 70%;

c) De 26 km a 35 km - 85%;

d) Acima de 36 km - 100%;

IV - ao Profissional da Educação Municipal, pelo efetivo exercício a partir das 18 horas, adicional noturno de 20% (vinte por cento);

V - ao Profissional do Magistério Municipal, Gratificação pela efetiva regência de classe em salas multisseriadas, 50% (cinquenta por cento);
VI - ao Profissional do Magistério Municipal, Gratificação pelo efetivo exercício na Educação Infantil, nos Centros de Educação Infantil e na Pré-Escola, 10% (dez por cento), proporcional à carga horária de lotação;

VII - ao Profissional do Magistério Municipal, Gratificação pelo efetivo exercício na Educação de Jovens e Adultos, 10% (dez por cento), proporcional à carga horária de lotação;

VIII - ao Profissional do Magistério Municipal em exercício na Coordenação Pedagógica, Inspeção Pedagógica, Orientação Educacional, Supervisão Técnico Escolar, Gratificação de 20%;
IX - ao Profissional do Magistério Municipal, Gratificação pelo efetivo exercício em classes de Educação Especial, 10% (dez por cento), proporcional à carga horária de lotação.

X – Adicional pelo exercício em escola de difícil provimento, 50%(cinqüenta por cento). (caracterizar o difícil provimento. Quais localidades estão nesta categoria)

XI – Adicional de Incentivo Educacional aos servidores administrativos educacionais, que exercem suas atividades no âmbito da Rede Municipal de Educação, Gratificação 15%;
§1º - Os incentivos financeiros de que tratam o artigo acima, não serão devidos ao Profissional do Magistério Público Municipal ocupante de cargo comissionado.
§ 2º - Não serão cumulativos os incentivos previstos nos incisos I e IV.
§ 3º - Não serão cumulativos os adicionais previstos nos incisos II e X.
§ 4º - A Secretaria Municipal de Educação publicará, até 30 (trinta) dias antes do início do ano letivo, a relação das Unidades Educacionais que darão direito à percepção de Adicional de Deslocamento e das Unidades Educacionais de Difícil provimento.  
§ 5º- As gratificações concedidas neste artigo serão de caráter transitório e temporário, em razão da prestação de serviços em condições especiais, sendo o Adicional de Incentivo ao Magistério considerado de caráter permanente e outras que a legislação previdenciária determinar.

Art. 71 - O Adicional de incentivo ao magistério que trata o inciso V do artigo anterior será devido a todos os profissionais do Magistério Municipal, independente da área de atuação ou da função que exerce, desde que no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 72 - Os incentivos financeiros de que trata esta Lei Complementar, não deixarão de ser pagos aos Profissionais da Educação Municipal que se afastaram de suas funções, nos seguintes casos: 

I – 
férias;

II –
casamento, 8 (oito) dias;

III – 
licença para repouso à gestante;

IV – 
licença paternidade;

V – 
licença para tratamento da própria saúde, conforme legislação previdenciária;

VI – 
acidente em serviço ou moléstia profissional;

VII – 
participação em congresso, seminário, conferência ou outros eventos, diretamente ligados à área de educação, desde que o afastamento seja autorizado pela Secretaria Municipal de Educação;

VIII – 
missão oficial, diretamente ligada ao exercício do cargo;

IX – 
prestação de serviços obrigatórios por Lei;

X – 
gozo de licença prêmio;

XI – 
licença a mãe adotante;

XII - 
licença para desempenho de mandato classista;

XIII – 
afastamento para estudos regulamentados na forma da Lei;

XIV – 
luto de 8 (oito) dias, para o cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, irmãos ou netos e, de 2 (dois) dias para o sogro ou sogra e cunhados.
XV – 
licença pra acompanhar tratamento de saúde em pessoa da família conforme a legislação previdenciária.

XVI – 
readaptação será de acordo com o que estabelece a Lei Complementar Municipal 107/2006 e regulamentações específicas.

CAPITULO III

DA DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

Art. 73 - A dedicação exclusiva é aquela que além da jornada integral do Profissional da Educação Municipal obriga-o a não exercer outra atividade seja ela pública ou privada, conforme estabelecido no Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Dourados, regulamentada pelo Poder Executivo.

CAPÍTULO IV

DA CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 74 - A Secretaria Municipal de Educação, visando à melhoria da qualidade de ensino e obedecendo à legislação em vigor, possibilitará a freqüência dos Profissionais da Educação Municipal em curso de formação, aperfeiçoamento, especialização, treinamento e outras atividades de atualização profissional, de acordo com os programas prioritários do Sistema Municipal de Ensino.

I - 
para fins deste artigo, poderão ser realizados cursos diretamente ou por meio de convênios com universidades e outras instituições autorizadas e reconhecidas.

II – 
para freqüentar cursos de formação, aperfeiçoamento e especialização profissional ou de pós-graduação e estágio, no país ou no exterior; no interesse do sistema municipal de educação;

III – 
para participar de congressos, seminários, conferências e outras reuniões de natureza cientifica, cultural, técnica ou sindical, inerentes às funções desempenhadas pelo profissional da Educação Municipal;

IV – 
ficará estabelecido que aos profissionais da educação, em licença capacitação, será garantido direitos e vantagens inerentes ao cargo e guardando vaga no local de origem. 

V – O servidor beneficiado com a lincença para capacitação, sob pena de cancelamento do ato concessivo e devolução dos valores percebidos a título de remuneração, derevá apresentar ao titular da respectiva secretaria, relatório anual das atividades desenvolvidas, devidamente endossado pelo orientador ou coordenador do respectivo curso o qual servirá para a promoção por merecimento, cabendo a CVPEM a elaboração do documento avaliativo.
Art. 75 - Cumprido o estágio probatório, poderá o servidor afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração por até 2 (dois) anos,  para participar de capacitação profissional, desde que não seja bolsista.

§ 1º Será de até 02 (dois) anos a licença para curso de especialização stricto sensu em nível de mestrado; e de até 04 (quatro) anos para curso stricto sensu em nível de doutorado. Ficando ainda assegurado o direito de retorno ao cargo e local de origem, após o término da capacitação.

§ 2º Os cursos de stricto sensu mencionados no parágrafo anterior deverão ter recomendação da Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Em sino Superior - CAPES, do Ministério da Educação do Governo Federal.

§ 3º O pedido de licença motivado, acompanhado de comprovante oficial da exigência do parágrafo anterior, será feito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias pelo servidor, ao colegiado da unidade organizacional de seu exercício e homologado pelo secretário da respectiva pasta.

§ 4º Considera-se colegiado o grupo de servidores que compõem a unidade organizacional, ou ainda, Comissão ou Conselho escolhido pelo mesmo grupo para a finalidade prevista neste parágrafo.

§ 5º O servidor cedido ou requisitado deverá requerer a concessão da licença no órgão de origem, após prévia manifestação do órgão cessionário.

§ 6º Para efeito de concessão de licença capacitação, o número de vagas será limitado por unidade organizacional, de acordo com os critérios seguintes:

a) Unidade com até 20 (vinte) servidores, 02 (duas) vaga;

b) Unidade entre 21 (vinte e um) e 40 (quarenta) servidores, 04 (quatro) vagas;

c) Unidade entre 41 (quarenta e um) e 80 (oitenta) servidores, 06 (seis) vagas;

d) Unidade com mais de 80 (oitenta) servidores, 08 (oito) vagas.

Art. 76
- Da decisão denegatória da licença caberá recurso ao chefe do Executivo Municipal.

Art. 77- É vedada a concessão de licença a servidor titular, exclusivamente, de função comissionada.

Parágrafo único. O servidor público efetivo que estiver exercendo função comissionada no ato da concessão da licença, será desvinculado automaticamente do cargo comissionado.

Art. 78 - O servidor beneficiado com a licença para capacitação, sob pena de cancelamento do ato concessivo e devolução dos valores percebidos a título de remuneração, deverá apresentar ao titular da respectiva secretaria, relatório trimestral das atividades desenvolvidas, devidamente endossado pelo orientador ou coordenador do respectivo curso.

§ 1º Na hipótese de o servidor licenciado para capacitação não concluir o curso ou a atividade, por motivo injustificado, será cancelada a licença e computados como faltas ao serviço os dias a ela referente, com repercussão nas férias, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, além da vedação da concessão de novo benefício.

§ 2º Em caso de o servidor não concluir o curso, por motivo injustificado, será obrigado a ressarcir integralmente os valores percebidos a título de remuneração, ficando impedido de concorrer a nova licença pelo período de cinco anos.

§ 3º Ao colegiado da unidade organizacional de exercício do servidor caberá enviar relatório para CVPEM  avaliar e decidir, de forma fundamentada, os motivos referidos nos §§ 1º e 2º deste artigo, decisão que será homologada pelo secretário da respectiva pasta.

Art. 79 - O servidor beneficiado com licença capacitação se obriga a permanecer no serviço público, no mínimo, por período igual ao do afastamento, sob pena de incidir nas sanções previstas no artigo anterior.

Art. 80 - O número de servidores em gozo simultâneo de licença para capacitação não poderá exceder a um quarto da lotação da respectiva unidade organizacional, respeitados os parâmetros estabelecidos no § 6º do artigo 152.

§ 1º No caso de haver maior número de candidatos do que vagas disponíveis numa mesma unidade, terá preferência, pela ordem, aquele que contar com maior tempo de serviço na unidade organizacional.

§ 2º Persistindo o empate, a vaga será deferida ao mais idoso.

Art. 81 - O servidor deverá encaminhar ao órgão central de Recursos Humanos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de conclusão do curso e defesa do trabalho resultante, certificado de conclusão ou comprovante de participação, e cópia da respectiva monografia, dissertação ou tese, que passará a integrar o acervo científico ou cultural da Administração Municipal.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa fundamentada do servidor.

Art. 82 - Ao servidor beneficiado com a licença de que trata esta subseção não serão concedidas licença prêmio ou para trato de interesse particular.

Art. 83 - O Município deverá facilitar o acesso do servidor aos cursos de formação e capacitação, através de fundo específico ou convênios com entidades públicas ou privadas.
CAPÍTULO V

DO DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA

Art. 84 - Fica assegurada a participação do Sindicato de classe, através da indicação de Profissional da Educação Municipal, na elaboração do respectivo Plano de Cargos Carreira e Remuneração da mesma categoria.

§ 1º - Os Profissionais da Educação Municipal poderão associar-se para fins de estudo, defesa e coordenação de seus interesses.

§ 2º - Fica estabelecido que os Profissionais da Educação Municipal concursados, quando em mandato classista, poderão ser afastados do cargo, emprego ou função, a pedido do sindicato e por ato do Poder Executivo, tendo garantido vencimentos integrais, com os mesmos direitos dos demais membros Profissionais da Educação, e a contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para a Função Gratificada, observado o disposto e o limite estabelecido na Lei Complementar nº 107, de 27 de dezembro de 2006.

§ 3º - O Membro classista da Educação Municipal não poderá ser despedido, salvo por falta grave e devidamente apurada em inquérito administrativo, a partir do momento de sua candidatura ao órgão de classe, até 01 (um) ano após o término do mandato, nem transferido para lugar ou mister que lhe dificulte ou torne impossível o desempenho de suas atribuições.

§ 4º - Poderão ser licenciados para mandato classista os Profissionais da Educação Municipal concursados, eleitos para o cargo de direção do sindicato ou representação, observando as disposições determinadas pela Lei Complementar Municipal 107/2006.

§ 5º - O Profissional da Educação terá direito a licença sem vencimentos, pelo período máximo de 30 (trinta) dias que antecedem a eleição, para concorrer a mandato classista, até o limite de 4 (quatro) Profissionais por chapa inscrita.

§ 6º - O Profissional da Educação em desempenho classista quando em licença sindical terá assegurada a sua lotação na Unidade Educacional.

CAPÍTULO VI

DA LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE

Art. 85 - Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a três meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com direito à remuneração do cargo em exercício.

Parágrafo único. As faltas injustificadas ao serviço retardarão a concessão de licença prevista neste artigo, na proporção de um mês para cada falta.

Art. 86 - Não se concederá licença prêmio ao servidor que no período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

II - afastar-se do cargo em virtude de:

a) licença para tratamento de pessoa da família por tempo superior a 60 dias;(VERIFICAR)
b) licença para tratar de interesses particulares;

c) licença para capacitação;

d) condenação a pena privativa de liberdade por sentença transitada em julgado.

Parágrafo único. As causas previstas neste artigo interrompem o período aquisitivo, o qual será reiniciado no momento em que o servidor reassumir suas funções. 

Art. 87 - Ficará limitado a um terço por ano o número de servidores em gozo da licença prêmio por unidade organizacional, ficando o que exceder a critério da Administração.

§ 1º Não sendo concedida a licença prêmio ao servidor em períodos anteriores, fica assegurado o gozo da licença prêmio por assiduidade em sua totalidade, no último ano de exercício do cargo, sendo facultado ao servidor optar pelo recebimento em pecúnia do período correspondente às licenças não gozadas no ato da concessão da Aposentadoria.

§ 2º O valor em pecúnia de que trata o parágrafo anterior será devido em dobro para o período aquisitivo anterior à promulgação da Emenda Constitucional nº 20/97.
CAPITULO VII

DAS FÉRIAS

Art. 88 - Os Profissionais da Educação Municipal, em efetivo exercício do cargo, gozarão de férias anuais:

I - 
de 45 (quarenta e cinco) dias, para os Profissionais do Magistério, nas funções de docência e de coordenação pedagógica (supervisão técnica escolar) nas unidades escolares, sendo de 15 (quinze) dias entre os dois semestres letivos e de 30 (trinta) dias no encerramento do ano letivo;

II – 
de 30 (trinta) dias para os Profissionais da Educação nas demais funções, conforme escala;

§ 1º - É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço;

§ 2º - É proibida a acumulação de férias, salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo máximo de 2 (dois) anos.

§ 3º - O servidor não terá prejuízo no gozo de férias quando se afastarem de suas funções nos seguintes casos:

I – 
casamento, 8 (oito) dias;

II – 
licença para repouso à gestante;

III – 
licença paternidade;

IV – 
licença para tratamento da própria saúde;

V – 
acidente em serviço ou moléstia profissional;

VI – 
participação em congresso, seminário, conferência ou outros eventos, diretamente ligados à área de educação, desde que o afastamento seja autorizado pela Secretaria Municipal de Educação;

VII – 
missão oficial, diretamente ligada ao exercício do cargo;

VIII – 
prestação de serviços obrigatórios por Lei;

IX – 
gozo de licença prêmio;

X – 
licença a mãe adotante;

XI – 
luto de 8 (oito) dias, para o cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos e netos, enteados ou irmãos e, de 2 (dois) dias para o sogro ou sogra e cunhados 

XII – 
licença pra acompanhar tratamento de saúde em pessoa da família conforme a legislação previdenciária.

XIII – 
readaptação será de acordo com o que estabelece a Lei Complementar Municipal 107/2006 e regulamentações específicas.
Art. 89 - Independente de solicitação, será pago aos Profissionais da Educação Municipal um adicional de 50% da remuneração, correspondente ao período de 30 (trinta) dias de férias.

§1º - A designação de Profissionais do Magistério Público Municipal para trabalhos que se realizarem nos períodos das férias, será feita com sua concordância, sendo remunerado na forma da Lei.

§ 2º - Ocorrendo recesso na unidade escolar entre os períodos letivos regulares, o Profissional do Magistério Público Municipal poderá incorporar além das férias regulamentares, o recesso referido, desde que não fique prejudicado o cumprimento da legislação de ensino.

§ 3º - Os Profissionais da Educação em exercício nos CEIM’s e Unidades Escolares terão férias no mês de janeiro de cada ano, salvo nos casos em que o calendário escolar não se feche no ano previsto, mantendo apenas os profissionais de serviços essenciais, na secretaria e vigilância. 

CAPITULO VIII

DAS CONCESSÕES

Art. 90 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço, com previa autorização do chefe imediato. 

I - 
por 1 (um) dia, para doação de sangue;

II -
por 1 (um) dia, para se alistar como eleitor;

III -
por 2 (dois) dias, por falecimento de parentes até o 2º (segundo) grau por afinidade, definida no artigo 1.595 do Código Civil Brasileiro;

IV -
por 8 (oito) dias consecutivos em razão de:

a) casamento;

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, irmãos ou dependentes sob sua guarda ou tutela e neto.

V - 
no dia em que estiver designado para compor o tribunal do Júri.

Parágrafo único. Serão reservados até 15 (quinze) minutos diários para exercícios e atividades que visem a prevenção e diminuição de doenças e lesões decorrentes de atividades repetitivas, em conformidade com a especificidade de cada segmento.
TÍTULO VIII

DOS AFASTAMENTOS E CEDÊNCIAS

CAPÍTULO I

DOS AFASTAMENTOS

Art. 91 - Os Profissionais da Educação Municipal poderão ser afastados do cargo, respeitado o interesse da administração pública para os seguintes fins:

I - 
prover cargo em comissão;

II - 
exercer atividades inerentes ou correlatas às do Profissional da Educação Municipal em cargos ou funções previstas nas unidades e nos órgãos da Secretaria Municipal de Educação;

III - 
exercer por tempo determinado atividades em órgãos públicos, autarquias ou fundações, desde que com prejuízo dos vencimentos e demais vantagens específicas do Profissional da Educação Municipal;

IV - 
exercer em entidades conveniadas com a Secretaria Municipal de Educação, atividades inerentes às da Educação;

V - 
para, sem prejuízo do ensino, ter exercício em outro estabelecimento, quando isto lhe permitir realizar curso regular de formação profissional, pelo período de duração do curso, mediante comprovação de matrícula e respectiva freqüência;

VI - 
para entidades filantrópicas que atuam especificamente na área da educação especial;

VII - 
para participar de cursos de capacitação profissional.

Parágrafo único – Os Profissionais da Educação municipal serão dispensados de suas atividades, sem prejuízos de seus direitos e vantagens, para participarem de cursos de capacitação profissional, quando esses forem oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação ou quando forem realizados por entidades as quais efetuaram convênio ou parceria com a Prefeitura Municipal.

CAPÍTULO II

DAS CEDÊNCIAS

Art. 92 - A cedência de Profissional da Educação Municipal somente será permitida, quando sem ônus para o órgão de origem e sem prejuízo das atividades educacionais.

Art. 93 - É vedada a celebração de convênios que envolvam contrapartida de pessoal, com recursos financeiros da educação, ressalvando-se os relativos à Educação Especial e os relativos às entidades relacionadas na Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional.

Parágrafo Único – A Prefeitura Municipal poderá Celebrar termo de Cooperação Mútua entre seus órgãos, quando envolva contrapartida de pessoal, para Programas Especiais que demandem atividades educacionais.

Art. 94 - A cessão funcional para outros Municípios somente será permitida quando sem ônus para o órgão de origem, ou com ônus se, em contrapartida, houver cessão de outro funcionário de igual categoria funcional, nível e habilitação, para vir prestar serviços a Prefeitura Municipal de Dourados.

§ 1º - Em qualquer hipótese, o afastamento somente será autorizado pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado.

§ 2º - Incumbe à Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração, o controle dos servidores colocados à disposição, na forma deste artigo, bem como a lotação daqueles que forem colocados à disposição de outros Municípios, em regime de contrapartida.

TÍTULO IX

DA APOSENTADORIA

Art. 95 - O Profissional da Educação Municipal será aposentado de acordo com o que estabelece a Lei Complementar Municipal 108/2006 que institui o Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados - PREVID.

Parágrafo único: Completado o tempo para aposentadoria, e decorridos 90 (noventa) dias, do protocolo do processo no órgão competente, o Profissional do Magistério aguardará a publicação do ato afastado de suas funções.

TÍTULO X

DOS DIRETORES E SECRETÁRIOS DE UNIDADES ESCOLARES

Art. 96 - As funções de Diretor e Vice-diretor serão providas por eleição direta na comunidade escolar, na forma de Lei específica, regulamentadas pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - O Profissional da Educação Municipal indicado pelo voto será designado para a função de Diretor e Vice-diretor pelo chefe do Executivo Municipal. 

§ 2º - O Profissional da Educação Municipal não sofrerá prejuízos em seus vencimentos, vantagens e direitos, sendo assegurado sobre o vencimento, gratificação pelo exercício da função, enquanto perdurar seu mandato, ficando ainda assegurado o direito de retorno ao cargo e local de origem, após o término do mandato.

§ 3º - O exercício na função gratificada de Diretor e de Vice-Diretor, em âmbito das Unidades Escolares é privativo de ocupante de cargos efetivos do Profissional da Educação Municipal que tenha curso superior na área da educação, conforme regulamentação sobre a matéria, ressalvando-se os direitos adquiridos.
Art. 97 - O Profissional da Educação designado para a função de Diretor e Vice-diretor, fará jus a uma gratificação enquanto no exercício da função. 

§ 1º - Se Professor e detentor de um único cargo parcial, efetivo, receberá seus vencimentos e terá completada sua carga horária de 40 (quarenta) horas para o exercício da função, com aulas complementares de suplência, conforme disposição do parágrafo 5º do art. 56 desta Lei Complementar acrescidos da gratificação prevista no caput deste artigo.

§ 2º - O Profissional da Educação com regime integral, permanece com o seu vencimento normalmente, acrescido da gratificação prevista no caput deste artigo.

§ 3º - É proibido ao candidato deter cargos que ultrapassem o regime integral. 
§ 4º - O Secretário de Unidade Educacional será indicação do diretor, ouvido o Conselho Escolar, e será privativo de ocupante de cargo efetivo de Profissional da Educação, pertencente ao Cargo de Assitente de apoio Educacional.
§ 5º - A gratificação da função de Diretor, Vice-diretor e Secretário de Unidade Educacional, bem como o seu respectivo símbolo será estabelecido através de regulamentação própria, observada no caso, a tipologia da Unidade Educacional.

§ 6º - O Secretário não poderá exercer a função de confiança, acumulando-o com a de Professor, mesmo que haja compatibilidade de horário e graduação compatível para o exercício de professor.
(estudar caso, quando o adm chegar a diretor)
Art. 98 - O profissional da Educação designado para a função de Secretário, fará jus a uma gratificação no exercício da função. 

§ 1º  Sobre o valor da gratificação de que trata esta lei incidirão os adicionais por tempo de serviço e os descontos previdenciários e será computado para fins de cálculo de décimo terceiro salário, e do acréscimo de férias regulamentares. 

§ 2º - O Diretor, o vice-diretor e o Secretário, não perderão o direito à gratificação quando se afastar em virtude de: férias regulamentares, licença gala, licença gestante/paternidade, licença para tratamento da própria saúde, licença para acompanhar tratamento em pessoa da família (no prazo máximo de 30 dias ao ano), acidente em serviço, participação em congresso, seminário, missão oficial (diretamente ligada ao exercício da função), prestação de serviços obrigatórios por lei, gozo de licença prêmio, licença ao pai/mãe adotante, licença para luto e conferência ou outros eventos, diretamente ligados à área de educação, desde que o afastamento seja autorizado pela Secretaria Municipal de Educação em consenso com a chefia imediata. 

§ 3 – O Secretário afastado em virtudes aos motivos estabelecidos no parágrafo anterior poderá ser substituído, por tempo determinado e conforme necessidade da chefia imediata, com gratificação no exercício da função também ao substituto. 

TÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULOI

DA SUPLÊNCIA E DAS CONTRATAÇÕES

Art. 99 - Suplência é o exercício em caráter temporário da função docente, de profissional efetivo do quadro do magistério, para aulas complementares e obedecerá aos seguintes critérios:

I - o que contar com maior tempo de serviço na unidade escolar, como docente, no campo de atuação referente a aulas a serem atribuídas dentro de sua habilitação;

II - o que contar com maior tempo de serviço no Magistério Público Municipal, em função docente, no campo de atuação referente às aulas a serem atribuídas dentro de sua habilitação.

§ 1º - A suplência, de que trata este artigo, processar-se-á nas seguintes hipóteses:

I - substituição de profissional do magistério afastado por qualquer motivo da sala de aula;

II - em vaga pura, em decorrência de aposentadoria, falecimento, readaptação definitiva, exoneração, demissão e ampliação de salas de aula, até que se proceda a chamada e posse de candidatos aprovados em concurso público.
§2º - É vedada a suplência ao docente possuidor de jornada integral.

§3º - A suplência só deverá ocorrer com professor que tenha titulação e habilitação correspondente exigida pelo cargo do profissional da educação pública.

§4º - O professor suplente será remunerado conforme a habilitação na classe “A” para as aulas complementares.

§5º - A suplência terá preferência em relação a contratação prevista no art. 94 da presente Lei. (ver o artigo corrto)
Art. 100 – O preenchimento de vagas das aulas para docentes não titulares de cargo efetivo da Carreira do Profissional do Magistério Municipal será efetuado por designação mediante portaria do Secretário(a) Municipal de Educação, para casos em que não for possível a suplência.

§ 1º - O preenchimento de vagas, de que trata este artigo, processar-se-á nas seguintes hipóteses:

I - substituição de profissional do magistério afastado por qualquer motivo da sala de aula;

II - no surgimento de vaga pura em decorrência de aposentadoria, morte, readaptação definitiva, exoneração ou demissão, até que se proceda a chamada e posse de aprovado em concurso público.

§ 2º - O preenchimento de vagas, de que trata este artigo, far-se-á após observados os critérios previstos no ar​tigo 95 (ver artigo correto)desta lei complementar.

Art. 101 - Para fins de atribuição de aulas a docentes não titulares de cargo efetivo serão observados os seguintes critérios:

I – Aos docentes que já estiverem atuando na rede municipal de ensino:

a) o que contar com maior tempo de serviço na unidade escolar, como docente, no campo de atuação referente a aulas a serem atribuídas dentro de sua habilitação;

b) o que contar com maior tempo de serviço no Magistério Público Municipal, em função docente, no campo de atuação referente às aulas a serem atribuídas dentro de sua habilitação.

II – Aos docentes que não estiverem atuando na rede municipal de ensino deverá ser feita seleção prévia com apresentação de currículos onde deverão ser considerados:

a) o tempo de serviço prestado ao Magistério Público Municipal, em função docente, no campo de atuação referente às aulas a serem atribuídas dentro de sua habilitação;

b) o tempo de serviço no Magistério, em função docente, no campo de atuação referente às aulas a serem atribuídas dentro de sua habilitação;

c) diplomas de pós-graduação lato-sensu na área da educação;

d) diplomas de graduação strictu-sensu na área da educação;

e) certificados de cursos na área da educação nos últimos cinco anos.

Art. 102 - O processo seletivo, de que trata o inciso II do artigo anterior, será realizado pela Secretaria Municipal de Educação, mediante entrega de currículos em prazo determinado e publicado em Diário Oficial do Município.

§1º - para realizar o processo seletivo a SEMED nomeará uma equipe da qual participará um representante do sindicato da categoria.

§2º - a classificação dos candidatos que concorreram no processo seletivo através da apresentação de currículos deverá ser publicada em Diário Oficial do Município.
Art. 103 - No ato de contratação deverá constar:

I – a área de atuação ou disciplina, com vencimento correspondente à habilitação do convocado e classe “A”.

II – remuneração respectiva em conformidade com a tabela vigente e suas alterações, pelo prazo de contratação.

§2º - É vedada a designação de professor substituto contratado para o exercício de função gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

§3º - A expedição dos atos de designação compete ao Secretário Municipal de Educação.

§4º - Não havendo concursados classificados será feita na SEMED uma seleção prévia entre os candidatos ao preenchimento das vagas existentes.

Art. 104 - O preenchimento das aulas para docentes não titulares de cargo efetivo da Carreira do Profissional do Magistério Municipal far-se-á por designação, precedida de processo seletivo de tempo de serviço e de títulos.

Art. 105 – O candidato contratado fará jus a:

I – remuneração, consoante o disposto neste Plano;

II – férias e gratificação natalina proporcional ao tempo trabalhado;

III – licença gestante e para tratamento da própria saúde, limitada ao período da contratação;

IV – licença adotante e de paternidade, limitada ao período da contratação;

V - licença gala e luto, limitada ao período da contratação.

Art. 106 – A dispensa do docente não titular em exercício de suplência ou por contrato só poderá ocorrer:

I - quando for provido o cargo correspondente e não houver possibilidade de designação do mesmo para outro posto de trabalho de natureza docente;

II - quando da reassunção do titular do cargo.
Art. 107 - A contratação temporária para o exercício na função de profissional do magistério somente poderá ocorrer quando não existir a possibilidade de suplência.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 108 - O número de alunos por sala de aula deverá obedecer o que estabelece esta lei, não podendo ser superior aos respectivos limites conforme o que segue:

I - Educação Infantil:

a) de zero a um ano, até 6 (seis) crianças por professor;

b) de um a dois anos, até 8 (oito) crianças por professor;

c) de dois a três anos, até 10 (dez) crianças por professor;

d) de três a quatro anos, até 12 (doze) crianças por professor;

e) de quatro a cinco anos, até 15 (quinze) crianças por professor;

f) de cinco a seis anos, até 18 (dezoito) crianças por professor;

II – Ensino Fundamental:

a) do primeiro ao 5º anos do ensino fundamental, até 20 alunos;

b) do 6º ao 9º anos do ensino fundamental, até 22 alunos;

§ 1º. A capacidade de matrícula por sala na Educação Infantil será definida pela relação de uma criança para cada 1,5 m2, resguardando 1,5 m2 do espaço de atuação do professor e a quantidade estabelecida no inciso I; 
§ 2º. Para as salas providas de berço, será resguardada a distância entre os berços e a parede de 50 (cinqüenta) centímetros e os mesmos deverão atender a apenas uma criança;

§ 3º. Para as séries do Ensino Fundamental a relação será de uma criança para cada 1,50 m2 para cada criança, resguardando 1,5 m2 do espaço de atuação do professor e a quantidade estabelecida no inciso II;
 § 4º. Em qualquer etapa da Educação Básica deverá ser respeitada a distância focal dos alunos.

Art. 106 - O Município deverá promover ações normativas para fazer com que os professores sejam lotados em um menor número possível de escolas, sempre com o objetivo de lotá-los em uma única escola.
Art. 109 - Fica determinado o dia 1º de abril como data-base dos profissionais em Educação da Rede Municipal de Ensino de Dourados.

Art. 110 – Ficam dispensadas as atividades escolares nos dias 15(quinze) de outubro e 28 (
vinte e oito) de outubro em razão do Dia do Professor e do Dia do Servidor Público, respectivamente. 

Art. 111 - O Adicional por Tempo de Serviço será calculado com base na remuneração total do servidor.
Art. 112 - Ao ser criada nova Unidade Educacional, como homenagem póstuma, o nome atribuído à mesma deverá proceder dentre educadores que se destacaram na educação municipal ou à pessoa que prestou relevantes serviços a Rede Municipal de Ensino. 

Art. 113 - O quadro de Pessoal do Magistério é formado por cargos e funções que integram a carreira do magistério, privativos da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 114 - O Especialista em Educação na função de Coordenação Pedagógica passa a ser cargo em extinção, e serão subdivididas em áreas de atuação com as seguintes funções de Coordenador Pedagógico, Orientador Educacional, Inspetor Pedagógico e Supervisão Técnica.
 Art. 115 - Fica garantido aos Especialistas em Educação no cargo de ingresso de coordenação pedagógica todos os benefícios dessa lei.

Art. 116 - O concurso de acesso será regulamentado por legislação específica.
Art. 117 - È vedado o acesso à Coordenação Pedagógica a professores convocados ou equiparados. 

Art. 118 – Se estabelece como requisito básico para realização do concurso de acesso para
as funções de Coordenador Pedagógico, Orientador Educacional, Inspetor Pedagógico e Supervisão Técnica.

I - Formação em Pedagogia de acordo com a habilitação para os formados até 2005;

II - Licenciaturas acrescidas de pós-graduação de acordo com o artigo 64 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBN n. 9.394/96;

III - Ter experiências de no mínimo 10 anos de magistério, sendo no mínimo 05 anos no magistério público municipal.
CAPÍTULO II

DAS DISPOSICÕES TRANSITÓRIAS

Art. 119 - Integram o Anexo ..... desta Lei o Quadro de todos os servidores, efetivos ou estáveis, bem como seus respectivos símbolos.

Art. 120 - Quando a oferta de professor legalmente habilitado para o exercício do cargo, não bastar para atender às necessidades de uma determinada disciplina, permitir-se-á, em caráter excepcional e mediante autorização prévia e específica do Secretário Municipal de Educação, que as aulas sejam ministradas por Professor com habilitação diversa da exigida.

§ 1º - O portador de diploma de curso com nível equiparado, que não tenha habilitação legal para lecionar, caso venha a ser convocado por falta de professor habilitado, será admitido na forma da legislação vigente e sua remuneração fica fixada em 90% (noventa por cento) em relação ao nível da habilitação exigida.

§ 2º - A Secretaria Municipal de Educação regulamentará a admissão temporária nesta modalidade.

Art. 121 - Para efeito de determinação do vencimento do Especialista em Educação será aplicado sobre o piso do professor Símbolo PI – Classe A, carga horária de 20 horas semanais, o peso 2,00 (dois) vezes o nível de habilitação correspondente aos docentes.

Art. 122 - Os Profissionais da Educação Público Municipal, aposentados, enquadrados na categoria funcional da educação, terão proventos previstos nesta Lei Complementar Municipal.

Art. 123 - Ao Profissional do Magistério Público Municipal, detentor de 2 (dois) cargos, fica assegurado o direito de opção por 1 (um) cargo de 40 (quarenta) horas semanais, desde que a diferença de tempo de serviço do primeiro para o segundo, não seja superior a 50% (cinqüenta por cento) do cargo mais antigo.

§ 1º - Fica expressamente proibido ao servidor citado no caput deste artigo acumular mais de um cargo no serviço público.

§ 2º - O servidor que detém um cargo de professor no Município e em outro serviço público fica expressamente proibido de assumir jornada integral.

§ 3º - Os membros do grupo de Profissionais do Magistério Público Municipal que vierem a optar por uma jornada integral de 40 (quarenta) horas semanais ficam expressamente proibidos de acumular cargos de outras esferas públicas.

§ 4º - No caso de juntada dos cargos estabelecidos no caput deste artigo, o tempo de serviço será contado para todos os efeitos do resultado obtido pela soma dos dois cargos dividido por dois.

§ 5º - O Cargo de Auxiliar de Serviços Básicos na função de vigia será denominado Auxiliar de Serviços Educacionais com requisito de ensino fundamental incompleto, sendo cargo em extinção. 

Art. 124 – Para efeito de reenquadramento dos servidores do Quadro de Apoio a Gestão Educacional, serão reordenados os cargos abaixo denominados do quadro geral da Prefeitura Municipal para os quadros da Secretaria Municipal de Educação, como se segue: 

§ 1º - O cargo de Assistente de Apoio Institucional será denominado Assistente de Apoio Educacional;

§ 2º - O cargo de Agente de Apoio Institucional será denominado Agente de Apoio Educacional;

§ 3º - O cargo de Agente de Serviços Institucionais será denominado Agente de Serviços Educacionais; 

§ 4º - O cargo de Auxiliar de Apoio Institucional será denominado Auxiliar de Apoio Educacional;

§ 5º - O Cargo de Auxiliar de Apoio Institucional na função de Vigia, será cargo em extinção na modalidade existente e com pré-requisito de ensino fundamental incompleto, sendo que será enquadrado na denominação de Auxiliar de Apoio Educacional; 
§ 7º - Será garantido o direito aos recreadores e berçaristas de permanecer nos CEIM’s, em um quadro em extinção ou se remover para as escolas, garantido todos os direitos da carreira de Assistente de Apoio Educacional, inclusive a carga horária semanal de 30 (trinta) horas.
§ 8º- A adesão ao enquadramento dependerá sempre de anuência do servidor em formulário próprio. Aqueles que não fizerem a opção na forma acima descritas, farão parte de quadro em extinção na Secretaria Municipal de Educação.  
TÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 125 - Compõe o Quadro Permanente dos Profissionais da Educação Municipal os cargos efetivos de Professor e demais servidores, nos respectivos quantitativos constantes dos Anexos I e II desta Lei Complementar, criados e oriundos do Quadro Transitório, resguardada a correspondência de suas atribuições e funções.

Parágrafo único - O quantitativo de cargos será consolidado, após os enquadramentos previstos nesta Lei Complementar e a nomeação dos candidatos aprovados no concurso público de ingresso ou acesso, em virtude da aprovação do pessoal do Quadro Suplementar e dos professores convocados.

Art. 126 - O servidor para exercer as Atividades de Apoio Operacional no processo educacional, nas áreas de suporte administrativo, serão servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação ou excepcionalmente, Servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal de Dourados.
l) Auxiliar de Serviços Educacionais na função de:
1. Vigia

Art. 127 - Os Anexos desta Lei Complementar constituem parte integrante do seu texto.

Art. 128 - Esta Lei Complementar terá suas disposições regulamentadas no que couber por ato do Poder Executivo.

Art. 129 - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta das dotações próprias da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 130 - Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir de 1º de .... de 2011
Dourados, MS, .... de .......................... de 2011.
















Revisão e discussão,


Incluir gratificação quando o Candidato for do Grupo administrativo.
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